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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 218/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
artigo 7.º da Lei n.º 8/2001, o Chefe do Executivo manda:

É republicado integralmente o Regulamento do Imposto do
Selo, aprovado pela Lei n.º 17/88/M, de 27 de Junho, e a respec-
tiva Tabela Geral, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 8/
/2001, bem como as decorrentes da Lei n.º 9/97/M, de 4 de Agosto,
da Lei n.º 8/98/M, de 21 de Dezembro, e do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 15/2000.

29 de Outubro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

REGULAMENTO DO IMPOSTO DO SELO

CAPÍTULO I

Disposições preliminares

Artigo 1.º

O imposto do selo recai sobre os documentos, papéis e actos
designados na Tabela Geral anexa ao presente regulamento, a
qual faz parte integrante dele.

Artigo 2.º

A Região Administrativa Especial de Macau adquire o direi-
to ao imposto do selo, quer pelo facto da sua liquidação e paga-
mento, quer pela prática do acto em que o mesmo incida.

Artigo 3.º

1. Sem prejuízo das isenções consignadas na Tabela Geral do
Imposto do Selo, anexa ao presente regulamento, e em legisla-
ção especial, estão isentos do imposto do selo:

a) A Região Administrativa Especial de Macau e qualquer
dos seus serviços ainda que personalizados, incluindo a Caixa
Económica Postal, os órgãos municipais e empresas públicas;

b) As pessoas colectivas de utilidade pública e de utilidade
pública administrativa;

c) Os actos relativos à instituição de estabelecimentos de en-
sino;

澳 門 特 別 行 政 區

第218/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 8/2001 號法律第七條的規定，作出本批示。

重新公佈六月二十七日第 17/88/M 號法律通過的《印花稅規

章》及有關總表的全文；在該文本內已引入由第 8/2001 號法律、

八月四日第9/97/M號法律、十二月二十一日第8/98/M號法律及第

15/2000 號行政法規作出的修改。

二零零一年十月二十九日

行政長官 何厚鏵

––––––––––

印 花 稅 規 章

第一章

初步規定

第一條

所有在本規章附件『繳稅總表』內提及的文件及行為均需繳

納印花稅。該繳稅總表是本規章的一部份。

第二條

不論在結算或繳納之範疇內或在從事印花稅徵稅範圍之各種

行為上，澳門特別行政區均擁有徵收印花稅的權利。

第三條

1. 除了本規章附件『印花稅繳稅總表』及其他特別法例所述

之豁免外，以下情況 / 機構亦享有印花稅之豁免：

a） 澳門特別行政區政府及所有屬下之機關包括法人機

關，儲金局，市政機關及公共企業；

b）所有公益法人及行政公益法人；

c） 與教育機構有關之行為；
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d）貧民或遭遺棄者，在向不論公共或私人機構申請援

助時，所有必須之文件，包括公證之認定；

e） 所有行政長官認許為經營有利經濟及公益之消費合

作社；

f） 所有因工作意外而行使之法律權利，執行時所產生

的文件和卷宗，以及為取得任何性質或種類的退休

金而需要之全部文件卷宗；

g）所有根據法律規定設立的合作公司的文件；

h）儲金局與其存款者之運作；

i） 為建築，售賣或租賃經濟房屋而設立之合作社及公

司均可在其設立，解散及清盤過程中必須之行為上

享有印花稅豁免；

j） 失業人士為證明其先前之工作而要求發出之證明

書；

l） 澳門教區，宣教會社及其他神職團體。

2. 上款 1） 項之規定經必要配合後亦適用於其他根據現行法例

成立的任何宗教團體或機構。

第四條

1. 對下列行為，豁免徵收因移轉財產而生的印花稅：

a） 基於在以指定收益用途方式提供債務擔保的行為中

所作的約定而產生的不動產租賃；

b）移轉按土地法的規定以確定批給方式批出的澳門特

別行政區土地的租賃權；

c） 債權人按《民事訴訟法典》的規定設立公司；

d）在執行中由被執行人本人贖回財產。

2. 對下列實體，豁免徵收因移轉財產而生的印花稅：

a） 澳門特別行政區、其政府機關，以及自治實體；

b）市政機關；

c） 任何宗教信仰的社團或組織，以及行政公益法人，

但僅限於為實現其特定宗旨而作的移轉。

d) Os documentos necessários para serem admitidos em esta-
belecimentos de assistência, públicos ou privados, os indigentes
ou abandonados, incluindo os reconhecimentos notariais;

e) As cooperativas de consumo reconhecidas pelo Chefe do
Executivo como exercendo uma função económica de utilidade
pública;

f) Os processos e documentos respeitantes à execução da lei
dos acidentes no trabalho e, bem assim, os processos e todos os
documentos necessários à habilitação a pensões de qualquer
natureza ou espécie;

g) Os documentos de todas as sociedades cooperativas, fun-
dadas segundo os preceitos legais;

h) As operações efectuadas pela Caixa Económica Postal com
os seus depositantes;

i) As cooperativas e sociedades que se constituam para cons-
truir, vender ou ceder de arrendamento casas económicas, pelo
imposto do selo dos actos necessários à sua constituição, disso-
lução e liquidação;

j) As certidões exigidas aos desempregados para comprova-
ção do seu trabalho anterior;

l) A Diocese de Macau, institutos missionários e outras enti-
dades eclesiásticas.

2. O disposto na alínea l) do número anterior é extensivo, com
as necessárias adaptações, às associações e institutos de quais-
quer confissões religiosas constituídos nos termos da legislação
em vigor.

Artigo 4.º

1. Constituem isenções reais do imposto do selo por transmis-
sões de bens:

a) O arrendamento de bens decorrente de estipulação em acto
de prestação de garantia obrigacional na modalidade de con-
signação de rendimentos;

b) A transmissão do direito de arrendamento de terrenos da
Região Administrativa Especial de Macau outorgados por con-
cessão definitiva, nos termos da Lei de Terras;

c) A constituição de sociedade pelos credores, nos termos do
Código de Processo Civil;

d) A remição de bens nas execuções feitas pelos próprios exe-
cutados.

2. Constituem isenções pessoais do imposto do selo por trans-
missões de bens as concedidas às seguintes entidades:

a) A Região Administrativa Especial de Macau, os seus servi-
ços e as entidades autónomas;

b) Os órgãos municipais;

c) As associações ou organizações de qualquer confissão reli-
giosa e as pessoas colectivas de utilidade pública administrativa,
nas transmissões efectuadas para a realização dos seus fins espe-
cíficos.
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3. 批給上款 c 項所指稅務豁免，須由稅務行政當局應利害關

係人申請予以確認；批給稅務豁免屬財政局局長的權限。

4. 上述申請書，應在簽署須繳納因移轉財產而生的印花稅之

文件、文書或行為之前向財政局遞交。

5. 按本條的規定獲免稅的納稅主體，仍負有本規章規定的申

報義務，不履行義務者，須受第八十條規定的處罰。

第五條

1. 印花稅是以印花稅票，憑單及特別印花之形式徵收。

2. 某一種徵收形式之取替只應在法律許可下為之。

第六條

1. 以下之條款列出印花稅票之特徵及程式。

2. 憑單印花稅是指職權範圍之機關將有關金額筆錄或聲明在

該書冊及文件內。

3. 特別印花為附加之徵收，適用於本規章第三十三及三十四

條。

4. 當只能以印花稅票之形式繳納，但當局卻沒有該值之稅票

供應時，又或應付之印花稅金額為相等於或超逾澳門幣 1,000 元

時，繳付的形式可以憑單取代。

第二章

印花稅票

第七條

1. 藉行政長官之批示，印花之形式，種類，面值，有效期，

顏色及其他方面均可作出修改。

2. 經定為無效用及已被取替之印花應由當局收集，並根據行

政長官之批示處理。倘若該等印花已不可能或不應該再重新使用

時，可以焚燒的方式除掉。

3. 當有需要時，尤指某面額之印花稅票缺乏時，行政長官可

命令以任何數量之印花稅票（包括已不流通者）作為附加稅。

3. A concessão da isenção constante da alínea c) do número
anterior carece de reconhecimento pela administração fiscal, a
requerimento do interessado, sendo a competência para a sua
concessão do director dos Serviços de Finanças.

4. O requerimento deve ser apresentado na Direcção dos Ser-
viços de Finanças antes da assinatura do documento, papel ou
acto sujeito a imposto do selo por transmissões de bens.

5. Os sujeitos passivos isentos nos termos do presente artigo
ficam no entanto sujeitos às obrigações declarativas previstas
no presente regulamento, sob pena da cominação prevista no
artigo 80.º.

Artigo 5.º

1. O imposto do selo é arrecadado por meio de estampilhas,
selo de verba ou selo especial.

2. A substituição de uma por outra das formas de arrecadação
só é permitida nos casos legalmente previstos.

Artigo 6.º

1. O selo de estampilha é representado pela fórmula e carac-
terísticas estabelecidas no artigo seguinte.

2. Por selo de verba entende-se a nota ou declaração do seu
pagamento lançada pela entidade competente em livros, docu-
mentos e papéis.

3. Selo especial é o que se arrecada por adicionamento, nas
condições previstas nos artigos 33.º e 34.º deste regulamento.

4. Nos casos em que a única forma de pagamento do imposto
seja a estampilha, esta poderá ser substituída por equivalente
selo de verba, quando não a haja à venda ou a importância do
selo a cobrar seja igual ou superior a 1 000,00 patacas.

CAPÍTULO II

Estampilhas

Artigo 7.º

1. Por despacho do Chefe do Executivo podem ser alterados o
tipo e formato das estampilhas, as suas taxas, o respectivo pe-
ríodo de validade e, bem assim, aprovadas as cores e demais
indicações para a respectiva impressão.

2. As estampilhas cuja validade for mandada cessar são re-
colhidas, depois de substituídas por outras, e têm o destino que
o Chefe do Executivo determinar em despacho, podendo ser
inutilizadas por meio de queima quando não possam ou não
devam ser postas novamente em circulação.

3. Em caso de necessidade, designadamente verificando-se a
falta de estampilhas de determinadas taxas, pode o Chefe do
Executivo mandar sobretaxar qualquer quantidade de estam-
pilhas, incluindo as retiradas da circulação.
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第八條

1. 所有印花稅票均由印務局印製。

2. 每一類印花稅票開始售賣時，財政局均會記錄該日期，並

註明有關印花之特徵。

第九條

凡本規章內以印花稅票繳稅之行為，所指之稅票應貼附在有

關文件內並予以註銷，以生效用。

第十條

1. 採用已失效之印花稅票，除了被視為未完稅外，並引發相

關之罰款，因有關文件或物品並未適當地課印花稅。

2. 採納已用過之印花稅票，除了被適當處罰外，亦會被引用

刑事法典第 455 條之處分。

第十一條

1. 註銷印花稅票是指在其上寫上年，月，日及當事人之簽名

或簡簽。

2. 以上之日期可以蓋印或以其他機械形式為之。

3. 註銷時注意印花稅票之面值要保留清晰可見。

第十二條

1. 印花稅票之註銷是由簽名人，或如有多個，則第一個簽名

人行之，以保障任何特別規定。

2. 所有政府部門，包括法人機關及市政機關，收納要課印花

稅之文件時，該等印花稅票應由有關之公務員註銷。

第三章

憑單印花

第十三條

1. 憑單印花是根據有關法律規定中之某些文件及行為而徵收

相應之稅款，其課稅途徑是以直接或憑單方式為之。

Artigo 8.º

1. As estampilhas são mandadas emitir na Imprensa Oficial.

2. Na Direcção dos Serviços de Finanças há um registo da data
em que começou a distribuição para venda dos diferentes tipos
de estampilhas, com designação de quaisquer sinais característi-
cos por que se distingam.

Artigo 9.º

As estampilhas, quando por meio delas tenha de ser pago o
selo, são coladas nos documentos e papéis, e inutilizadas, nos
termos deste regulamento, na ocasião de se praticar ou assinar o
acto sujeito ao imposto.

Artigo 10.º

1. A aposição de estampilhas, cuja validade tenha cessado, não
importa pagamento do imposto e não releva, portanto, da multa
devida, considerando-se o documento ou produto como não
selado.

2. A aposição de estampilhas já usadas, além da multa corres-
pondente, dá lugar à aplicação da pena cominada no artigo 455.º
do Código Penal.

Artigo 11.º

1. A inutilização das estampilhas deve ser feita, pondo-se so-
bre elas e em cada uma de per si a indicação do dia, mês e ano, e
a assinatura ou rubrica de quem competir.

2. Na indicação da data é permitido o uso de carimbo ou de
qualquer outro sistema mecânico.

3. A inutilização deve proceder-se por forma a deixar visível a
designação do valor das estampilhas.

Artigo 12.º

1. A inutilização das estampilhas é feita pelo respectivo signa-
tário e, havendo mais do que um, pelo primeiro, salvaguardada
sempre qualquer disposição especial.

2. Nos documentos destinados a ser utilizados ou exibidos em
quaisquer serviços públicos, ainda que personalizados, ou em
municípios, o funcionário ou agente que os receber ou a quem
forem apresentados deve proceder à inutilização das estampilhas,
se esta não tiver sido feita.

CAPÍTULO III

Selo de verba

Artigo 13.º

1. O selo de verba é devido segundo as taxas vigentes à data
dos documentos, papéis e actos a ele sujeitos, e pago e arrecada-
do quando estes forem selados, directamente ou por meio de
guias, conforme na lei se determinar.
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2. 澳門財稅廳之收納員負責記錄徵收此等印花稅。

第十四條

憑單印花是由發出有關憑單之機關結算。倘若沒有憑單時，

結算是由澳門財稅廳廳長為之。

第十五條

1. 徵收或繳納印花稅之註記應寫在有關書冊，文件或憑單

內，並由有職權之公務員簽名。

2. 上款所述之文件應由澳門財稅廳蓋印，鑒証並書面記錄及

須以文字註明印花稅之金額，記錄編號及繕寫該等文件之日期。

第十六條

所有憑單內應列明繳稅總表內徵收該項印花稅之條款，否

則，憑單將不可以被接受。

第四章

印花之供應及售賣

第十七條

1. 印花乃應財政局之要求，由印務局以書面送遞形式供應。

2. 送交之印花由財政局即時鑒定面值並以憑單記錄是次交收

於澳門庫房賬目內及記上有關借項。

第十八條

根據財政局局長之批示，澳門財稅廳應就其要求之印花總

值，在交收後，以同一數額在澳門庫房賬目內記上有關貸項。

第十九條

1. 有關當局必須要以筆錄形式檢查及鑒定從印務局收到之印

花。

2. 上述之筆錄應載有：

a） 表面之包裝有否違例之跡象；

2. A arrecadação é feita pelos recebedores mediante registo
na Repartição de Finanças de Macau.

Artigo 14.º

A liquidação do selo de verba compete às entidades que ex-
pedirem as guias, sempre que a estas haja lugar, e ao chefe da
Repartição de Finanças de Macau quando não haja lugar a guias.

Artigo 15.º

1. As notas de arrecadação ou pagamento são lançadas nos
livros, nos documentos ou nas guias e assinadas pelos funcioná-
rios competentes.

2. Os documentos referidos no número anterior são autenti-
cados com o carimbo da Repartição de Finanças de Macau,
registados no competente livro, e devem mencionar a importân-
cia do selo por extenso, o número do registo e a data em que
foram exarados.

Artigo 16.º

As guias devem obrigatoriamente discriminar o artigo da Ta-
bela pelo qual tiver sido cobrado o selo e o respectivo número e
alínea, sem o que não podem ser recebidas.

CAPÍTULO IV

Fornecimento e venda de valores selados

Artigo 17.º

1. As requisições para o fornecimento de valores selados são
processadas pela Direcção dos Serviços de Finanças à Imprensa
Oficial, que as fornece mediante guia de remessa.

2. Logo que os valores selados sejam recebidos na Direcção
dos Serviços de Finanças são conferidos e dão entrada, por meio
de guia, na Caixa do Tesouro, fazendo-se acto contínuo o res-
pectivo débito.

Artigo 18.º

A Caixa do Tesouro deve satisfazer, mediante despacho do
director dos Serviços de Finanças, as requisições de valores se-
lados da Repartição de Finanças de Macau, sendo os valores
fornecidos creditados à mesma Caixa do Tesouro.

Artigo 19.º

1. É obrigatório o levantamento de auto de exame e confe-
rência sempre que se recebam valores selados da Imprensa
Oficial.

2. Deste auto deve sempre constar:

a) Se os invólucros exteriores mostram ou não vestígios de
violação;
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b）如果有的話，詳述有關跡象；

c） 有關人員已進行數算包裝內之印花價值；

d）指出鑒定之數額是否符合其相應之書面送交文件；

e） 屬否時，指出倘欠之數值。

3. 當所有印花面值已經鑒定及收妥後，財政局局長及有關收

納人員根據每一送交文件發出收條。

第二十條

所有印花均在澳門財稅廳售賣。

第五章

廣告及其他形式之宣傳

第二十一條

1. 「繳稅總表」內第三條提及的廣告印花稅，根據不同情

況，是由發出准照之機關或提供宣傳服務者向登廣告者徵收，前

二者則全權負責交付稅款予政府庫房。

2. 任何宣傳費用，不論是以金錢或實物繳付，又及該等宣傳

之性質乃屬牟利或商業者，均視為廣告，並列入印花稅之徵稅範

圍。

3. 在需要發出准照的情況下，有關准照簽發費用亦視為宣傳

費用。

第二十二條

1. 上條所述之稅款是由簽發准照之機關或提供有關宣傳之第

三者交付收納處，但須按照以下之規定：

a） 因簽發准照而要繳付之印花稅應該根據有關法律之

規定交付；

b）至於經常性提供宣傳服務者，應以憑單方式在每月

十日前交付對上一個月所徵收之稅款；

c） 所有其他個案均須在有關宣傳活動實行三天前以憑

單方式結算及繳付印花稅。

2. 上述 c）項者，可透過書面申請，向澳門財稅廳廳長提出

按照 b）項之繳稅日期交付印花稅。

b) Caso mostrem vestígios de violação, indicação pormenori-
zada desses vestígios;

c) Que se procedeu à contagem dos valores contidos nos
invólucros;

d) Indicação de que os valores conferem ou não com as res-
pectivas guias de remessa;

e) Indicação dos valores em falta, caso não confiram.

3. Recebidos e conferidos os valores selados, o director dos
Serviços de Finanças e o recebedor passam o respectivo recibo
em cada uma das guias que os acompanharem.

Artigo 20.º

Os valores selados são postos à venda na Repartição de Fi-
nanças de Macau.

CAPÍTULO V

Anúncios e outras formas de publicidade

Artigo 21.º

1. O selo dos anúncios de que trata o artigo 3 da Tabela é
cobrado dos anunciantes, consoante os casos, pelas entidades
que emitirem as respectivas licenças ou pelos terceiros que efec-
tuarem a publicidade, os quais são exclusivamente responsáveis
perante a Fazenda Pública pelas respectivas importâncias.

2. Para efeitos de incidência do imposto considera-se anúncio
qualquer publicidade paga, em dinheiro ou em espécie, e aquela
que, não o sendo, tenha fim lucrativo ou mercantil.

3. Consideram-se ainda como de publicidade paga, os casos
em que seja emitida licença pela qual se cobre taxa.

Artigo 22.º

1. O selo referido no artigo anterior é entregue na recebedoria
pelos Serviços que emitirem as licenças ou pelos terceiros que
efectuarem a publicidade, de acordo com as seguintes regras:

a) Quando houver lugar à emissão de licença, em conjunto e
sob a forma prevista na lei para a entrega do selo devido por
esta;

b) Quando se trate de entidades que regularmente efectuem
publicidade, por meio de guia, até ao dia 10 de cada mês, em
relação à cobrança efectuada no mês anterior;

c) Nos restantes casos, o imposto é liquidado e pago até três
dias antes da realização da publicidade, por meio de guia.

2. As entidades abrangidas pela alínea c) do número anterior
podem requerer ao chefe da Repartição de Finanças de Macau
que o pagamento do selo seja efectuado, nos termos da alínea b)
do mesmo número.
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第二十三條

倘若有關廣告牽涉不止一間企業，一個實體或一個人時，應

繳之印花稅將按照人數，實體或企業之數量而予以遞增。

第六章

保險合約

第二十四條

1. 「繳稅總表」第四條訂定的印花稅是向保險投保人徵收，

並由保險公司以憑單方式交付收納處。

2. 每月與實收保費相應之印花稅應在翌月二十日前交付。

3. 在每月繳付之稅款中，必須減除在交付之月份內因保險合

約之取消或降低保額 / 風險而遞減之保費所相應的印花稅稅額。

第二十五條

所有額外保費負擔，合約費用或任何保險投保的附加費用，

不論附設在原投保合約內或註明在別的文件內，均一律視為有關

合約之一部份，並需繳付相同稅率之印花稅。

第七章

租賃

第二十六條

租賃印花稅一般以憑單之形式繳納，但私人性質之合約，可

採用印花稅票行之。

第二十七條

租賃印花稅是以合約內租用期總租金為基礎計算，以出租人

為徵收對象。

第二十八條

1. 對默許地延續之租賃關係，有關之應付印花稅稅款將記在

特定之縱行內，並附加在計算市區房屋稅的可課稅收益程式上。

計算是以一年為基礎及當計得之可課稅收益比先前澳門財稅廳之

內部資料訂定的為高時。

Artigo 23.º

Pelos anúncios de mais de uma empresa, entidade ou indivíduo,
são pagas tantas taxas quantos forem os indivíduos, entidades
ou empresas a quem os anúncios interessarem.

CAPÍTULO VI

Apólices de seguros

Artigo 24.º

1. O selo a que se refere o artigo 4 da Tabela é cobrado dos
segurados e entregue na recebedoria pelas seguradoras, por meio
de guia.

2. A entrega do imposto deve ser realizada até ao dia 20 de
cada mês relativamente aos prémios cobrados no mês anterior.

3. Na importância do imposto a entregar em cada mês deve
ser deduzido o valor do imposto do selo respeitante à anulação
de contratos de seguro, ou a redução de quantias seguras ou de
riscos cobertos, que tenham originado processamento de estorno
de prémio e ocorrido no mês a que se reporta a entrega do im-
posto.

Artigo 25.º

Os sobreprémios, encargos, custo de apólice ou quaisquer
adicionais aos prémios de seguros, cobrados juntamente com
estes ou em documentos separados, são considerados como fa-
zendo parte desses prémios e sujeitos à mesma taxa do imposto
do selo.

CAPÍTULO VII

Arrendamentos

Artigo 26.º

O selo devido pelos arrendamentos é pago por meio de verba,
salvo tratando-se de escritos particulares, em que se utilizará a
estampilha.

Artigo 27.º

O selo dos arrendamentos é calculado em relação à renda de
todo o tempo do contrato, e devido pelo locador.

Artigo 28.º

1. O selo proporcional das prorrogações de arrendamentos
feitas tacitamente ou independentemente de novo título é adicio-
nado às verbas da contribuição predial urbana nos respectivos
lançamentos, em coluna especial, e calculado sempre em rela-
ção a um ano, sobre o rendimento colectável, quando este seja
superior ao que constar dos documentos da Repartição de Fi-
nanças de Macau.
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2. 上款所述之印花稅每年只徵收一次。此性質的印花稅一經

結算，即使在同一年度內根據合約條文仍有續期，亦不能再以同

等理由徵收。

第二十九條

1. 為適用第十七章的規定，下列行為等同於不動產移轉：

a） 保障承租人有權在一特定期間屆滿且支付特定剩餘

金額後取得租賃物所有權的不動產租賃；

b）長期不動產租賃及轉租，又或該租賃及轉租的移

轉；長期不動產租賃及轉租係指在有關行為作出之

日，經出租人明確同意或根據法律規定，應超過十

五年的不動產租賃及轉租，又或指在合同生效期

間，經出租人明確同意或根據法律規定，延長期限

而應超過十五年的不動產租賃及轉租。

2. 如在訂立上款 a 項所指不動產租賃時已繳納印花稅，則承

租人在一特定期間屆滿且支付特定剩餘金額後取得租賃物所有權

之時，免繳印花稅。

3. 第一款所指文件、文書及行為的可課稅金額，為承租人或

次承租人應支付的全部租金的金額。

第三十條

1. 所有立契，立租約之公證員，書記及有關人員均有義務在

每月十五日前把對上一個月經其辦理之租約以行政長官批示批准

之表格填報送交澳門財稅廳。

2. 以上之填報義務亦為所有登記租賃合約之登記局局長而

設。

第八章

證明書

第三十一條

1. 每一證明書，雖包含多個事實，但若只被簽名一次及擁有

一個日期，則被視為獨一個證明書。

2. 上款的規定亦適用於所有証書，許可書及影印本。

第三十二條

在上條所提及之文件中，如遇有以本名或法人之名而致有兩

個或以上人士簽名時，在印花稅之範圍內，有關行為只視為獨一

個論。

2. O selo a que se refere o número anterior é devido uma só
vez em cada ano e, depois de liquidado, nada mais pode ser exi-
gido a esse título, ainda que dentro do mesmo ano tenha havido,
por virtude de cláusula contratual, mais de uma prorrogação.

Artigo 29.º

1. São equiparados às transmissões de imóveis, para efeitos
do Capítulo XVII:

a) O arrendamento de imóveis em que seja assegurado ao ar-
rendatário o direito à aquisição da propriedade sobre o bem,
findo certo prazo e pago determinado valor residual;

b) A constituição ou transmissão de arrendamento ou sub-
arrendamento a longo prazo, considerando-se como tais os que,
à data dos respectivos actos ou devido a prorrogação durante a
vigência do contrato, por acordo expresso do senhorio ou por
imposição da lei, devam durar mais de 15 anos.

2. O pagamento do imposto do selo aquando da celebração
dos arrendamentos referidos na alínea a) do número anterior
desonera o arrendatário da obrigação de imposto no momento
da aquisição da propriedade sobre o bem, findo certo prazo e
pago determinado valor residual.

3. A matéria colectável dos documentos, papéis e actos referi-
dos no n.º 1 é o valor de todas as rendas devidas pelo arrendatá-
rio ou subarrendatário.

Artigo 30.º

1. Os notários, escrivães e mais funcionários que lavrarem
escrituras, autos ou termos de arrendamento ficam obrigados a
remeter à Repartição de Finanças de Macau, até ao dia 15 de
cada mês, uma relação conforme modelo aprovado por despa-
cho do Chefe do Executivo, dos arrendamentos feitos com a sua
intervenção no mês anterior.

2. Igual obrigação é imposta aos conservadores quanto aos
arrendamentos que registarem.

CAPÍTULO VIII

Certidões

Artigo 31.º

1. É considerada como uma só certidão a que, compreenden-
do diferentes factos, seja datada e assinada por uma só vez.

2. A regra do número anterior é extensiva aos certificados,
autorizações e fotocópias.

Artigo 32.º

Ainda que qualquer dos documentos mencionados no artigo
anterior seja assinado por duas ou mais pessoas, em seu nome
ou nome de pessoa colectiva, o acto é considerado um só para
os efeitos do imposto do selo.
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第九章

稅項

第三十三條

所有稅單之印花稅均附加在有關徵稅之憑單上，其金額以

「徵稅憑單印花稅」一項註明。

第三十四條

稅單之印花稅是以稅款為基數計算，除卻本身印花稅金額，

過期利息及欠款百分之三的數目。

第十章

表演

第三十五條

1. 繳稅總表第九條規定所有從事表演娛樂或展覽會之個體均

要在各有關活動開始前以憑單方式繳付印花稅。

2. 在未有顯示已繳納上款所指之稅項時，行政及警察當局都

不能准許進行是次表演，娛樂或展覽活動。

3. 即使有關方面調低或免收入場票票價，仍不影響其相應的

印花稅之徵收。

第三十六條

1. 政府稽查人員可在表演場地範圍內免費進場，以便數算有

觀眾之座位，或作其它稽查工作。

2. 經證明有關身份，可免費進入表演場地之政府稽查人員如

下：

a） 財政局局長及各副局長；

b）公共審計暨稅務稽查訟務廳廳長；

c） 澳門財稅廳廳長；

d）任何委以稽查職務之公共審計暨稅務稽查訟務廳職

員。

3. 以上 a）， b），及 c）項所指之公務員應以其工作身份證

表明身份，至於其餘的是以公共審計暨稅務稽查訟務廳廳長簽發

之指令為証明。有關指令必須以財政局鋼印鑒定。

CAPÍTULO IX

Contribuições e impostos

Artigo 33.º

O selo dos conhecimentos de contribuições e impostos é adi-
cionado aos documentos de cobrança, e escriturado, em verba
separada, sob a epígrafe: «Selo de documentos de cobrança».

Artigo 34.º

O selo dos conhecimentos de contribuições e impostos será
calculado sobre a importância do imposto, exceptuando-se o
próprio selo, os juros de mora e os três por cento de dívidas.

CAPÍTULO X

Espectáculos

Artigo 35.º

1. O selo do artigo 9 da Tabela constitui encargo das entida-
des responsáveis pela realização dos espectáculos, diversões ou
exposições e é pago, antes da realização destes, em face de guia
passada pelas mesmas entidades.

2. As autoridades administrativas e policiais não podem auto-
rizar a realização de espectáculos, diversões ou exposições sem
se mostrar pago o imposto referido no número anterior.

3. O imposto é devido ainda que o preço dos bilhetes deixe de
ser cobrado, no todo ou em parte, pelas entidades interessadas.

Artigo 36.º

1. Os funcionários e agentes dos serviços de fiscalização têm
entrada franca nos recintos dos espectáculos para poderem con-
tar os lugares ocupados, ou para qualquer outro acto de fisca-
lização.

2. Os funcionários e agentes que, provada a sua identidade,
têm entrada franca no recinto dos espectáculos são os seguintes:

a) Director e subdirectores dos Serviços de Finanças;

b) Chefe do Departamento de Auditoria, Inspecção e Justiça
Tributária;

c) Chefe da Repartição de Finanças de Macau;

d) Qualquer funcionário ou agente do Departamento de Audi-
toria, Inspecção e Justiça Tributária incumbido de funções de
fiscalização.

3. A categoria dos funcionários referidos nas alíneas a), b) e
c) do número anterior prova-se com o respectivo cartão de iden-
tificação e a dos restantes por guia passada pelo chefe do De-
partamento de Auditoria, Inspecção e Justiça Tributária, devi-
damente autenticada com o selo em branco em uso nos Serviços.
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第十一章

准照

第三十七條

繳稅總表第二十八條所訂定之印花稅是由發出准照之個體在

每月十日前以憑單形式把對上一個月所收納之稅款交付收納處。

第十二章

登記及立契

第三十八條

1. 在所有登記局及公證署辦理應繳付憑單印花稅的行為中，

二者應在每月十日前以憑單方式把對上一個月所收取之稅款交

付。

2. 此條所指是包括所有依法從事公證工作之人員或個體。

3. 繳稅總表第三十條所述之印花稅是由澳門財稅廳計算及徵

收，並繼而結算有關財產的移轉之印花稅。

第三十九條

在法定下，登記局長及公證員必須指出印花稅之收納金額及

在繳稅總表內之相應條文。

第十三章

銀行業務

第四十條

1. 印花稅繳稅總表第二十九條之印花稅是由信貸機構收取，

在進行每一項營運時，從屬於徵稅範圍內之收益計算。

2. 倘若上述所徵收之全年稅款乃少於該信貸機構已減除總表

第二十九條適用之豁免後在會計賬冊上所示收益之百分一時，有

關機構負有繳納該差額的責任。

3. 所收取之稅款是由信貸機構，以憑單之形式，在翌年五月

三十一日前交付澳門財稅廳。

CAPÍTULO XI

Licenças

Artigo 37.º

O selo a que se refere o artigo 28 da Tabela será cobrado pe-
las entidades que emitirem as respectivas licenças e entregue
por estas na recebedoria, por meio de guia, até ao dia 10 de cada
mês, em relação à cobrança efectuada no mês anterior.

CAPÍTULO XII

Registos e notariado

Artigo 38.º

1. O selo de verba referente aos actos lavrados nas Conserva-
tórias e nos Cartórios Notariais é cobrado por estes serviços e
entregue por meio de guia, até ao dia 10 de cada mês, em rela-
ção à cobrança efectuada no mês anterior.

2 Compreendem-se neste artigo todas as pessoas ou entida-
des que exerçam funções notariais nos termos da lei.

3. O imposto, a que se refere o artigo 30 da Tabela, é liquida-
do e cobrado pela Repartição de Finanças de Macau que proce-
da à liquidação do imposto do selo sobre transmissões de bens.

Artigo 39.º

Os conservadores e notários são obrigados a indicar as impor-
tâncias cobradas a título de imposto do selo, e correspondente
artigo da Tabela, nos termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO XIII

Operações bancárias

Artigo 40.º

1. O imposto a que se refere o artigo 29 da Tabela Geral do
Imposto do Selo é cobrado pelas instituições de crédito no acto
da realização de cada uma das operações geradoras dos provei-
tos objecto da respectiva incidência.

2. Quando a receita anual cobrada, nos termos do número
anterior, for inferior a um por cento dos proveitos apurados na
escrita das instituições de crédito, deduzidas dos relativos às isen-
ções referidas no artigo 29 da Tabela, são aquelas responsáveis
pelo pagamento do remanescente.

3. O imposto devido é entregue por meio de guia, pelas insti-
tuições de crédito, na Repartição de Finanças de Macau, até 31
de Maio do ano seguinte àquele a que respeitar.
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第十四章

法庭案件

第四十一條

繳稅總表第三十三條所指的稅款是應有關法庭費用而計徵，

但根據法例享有印花稅豁免之個人或實體或因獲得政府法律援助

而得以免付庭費的情況除外。

第四十二條

1. 案件印花稅是根據有關案件內所訂立之法庭費用，在庭內

收取後繳納。

2. 倘若有關庭費是以分期方式收取，則所應繳之印花稅將在

第一期付款時計徵，並根據本條之規定交往收納處。

3. 維持稅務執行法典內對其案件徵收印花稅之形式。倘若只

收取欠款之一部份時，應依照上款之規定而行。

4. 本條一款所指之印花稅是以憑單方式在每月截至十日交付

對上一個月所收取之數額。

第四十三條

在案件之賬目內，法院書記長負責計算並分項列出應付之印

花稅，當中須包括徵收印花稅之憑單本身之印花稅金額。

第四十四條

應課印花稅之法庭案件所採用之紙張，其特徵必須要根據司

法事務辦公室之建議，由行政長官藉批示訂定。

第四十五條

在未完納應付之印花稅前，所有經判決之文件，供執行或登

記之憑證，皆不能給與競賣得主或任何申請人。

第十五章

遺囑

第四十六條

繳稅總表中第三十八條所述之印花稅是針對記錄後及尚未退

還給利害關係人之密封遺囑而徵稅。同樣，公證遺囑，在尚未呈

CAPÍTULO XIV

Processos forenses

Artigo 41.º

A importância do imposto, que for devida nos termos do arti-
go 33 da Tabela, é contada e entra em regra de custas, salvo
quando se trate de pessoas ou entidades a quem seja por lei con-
cedida isenção do imposto do selo ou que beneficiem de isenção
de custas, designadamente por efeito da concessão de assistên-
cia judiciária.

Artigo 42.º

1. O selo dos processos é pago depois de recebidas em juízo as
importâncias das custas segundo o termo lavrado no processo.

2. Quando as custas dos processos sejam recebidas em pres-
tações, o imposto do selo devido é liquidado na sua totalidade
com a primeira prestação, e entregue na recebedoria nos termos
preceituados neste artigo.

3. Mantém-se a forma prescrita no Código das Execuções Fis-
cais para o pagamento do selo dos respectivos processos, proce-
dendo-se de forma idêntica à prevista no número anterior quan-
do se cobre somente parte da dívida exequenda.

4. O selo referido no n.º 1 deste artigo é entregue, até ao dia
10 de cada mês, em relação à cobrança efectuada no mês anterior,
por meio de guia.

Artigo 43.º

Nas contas dos processos, o secretário judicial liquida sempre
a importância do selo a pagar por meio de verba, incluindo o
das guias com que o imposto tem de ser arrecadado.

Artigo 44.º

O papel destinado aos processos forenses sujeitos ao imposto
deve ter as características que vierem a ser definidas em despa-
cho do Chefe do Executivo, sob proposta do Gabinete dos As-
suntos de Justiça.

Artigo 45.º

Não poderão ser entregues à parte arrematante ou a qualquer
requerente, títulos ou documentos que envolvam cumprimento
de julgado ou com que este possa executar-se ou registar-se, sem
estar contado e pago o selo devido.

CAPÍTULO XV

Testamentos

Artigo 46.º

O selo a que se refere o artigo 38 da Tabela é pago nos testa-
mentos cerrados, depois de registados e antes de restituídos aos
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遞給法院或任何其他公共機關前，所發出之證明書均須課印花

稅。

第十六章

運輸

第四十七條

一、發出用於澳門特別行政區往外地之河上及海上運輸之交

通票證屬強制性。

二、僅由經營上款所規定之運輸之自然人或法人負責繳納稅

項，該等自然人或法人得將應繳稅項包括在所發出交通票證之票

價中一併收取。

第四十八條

對於團體客票，有關稅款是按照旅客數目計算。

第四十九條

客票之稅收是以憑單印花稅的形式為之。

第五十條

應繳稅項由第四十七條第二款所指自然人或法人於結算和徵

收後的翌月透過憑單向澳門財稅廳繳納。

第十七章

財產的移轉

第五十一條

1. 對於為稅務效力係作為下列移轉的依據之任何文件、文書

及行為，應繳納印花稅：

a） 以有償或無償方式作出的、涉及不動產的臨時或確

定的生時移轉，包括第五十七條所規定的中間移

轉；

b）以無償方式作出的、金額超過澳門幣 50,000 元的、

涉及其他根據適用法例須作登記的財產、權利或事

實的臨時或確定的生時移轉。

2. 賴以移轉對財產的事實上使用及收益權之一切文件、文書

或行為，為稅務效力，視為財產移轉之依據。

interessados, e nas certidões dos testamentos públicos antes de
apresentados em juízo ou em qualquer serviço público.

CAPÍTULO XVI

Transportes

Artigo 47.º

1. É obrigatória a emissão de bilhetes de passagem nos trans-
portes por via fluvial e marítima para o exterior da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau.

2. As pessoas singulares ou colectivas que explorem os trans-
portes previstos no número anterior são exclusivamente respon-
sáveis pelo pagamento do imposto devido, que podem cobrar
conjuntamente com o preço do bilhete de passagem emitido.

Artigo 48.º

Aos bilhetes colectivos aplicam-se tantas taxas quantos forem
os passageiros.

Artigo 49.º

O imposto sobre os bilhetes é cobrado por meio de selo de
verba.

Artigo 50.º

O imposto devido é entregue por meio de guia na Repartição
de Finanças de Macau, pelas pessoas singulares ou colectivas
referidas no n.º 2 do artigo 47.º, no mês seguinte ao da sua liqui-
dação e cobrança.

CAPÍTULO XVII

Transmissões de bens

Artigo 51.º

1. É devido imposto do selo por quaisquer documentos, pa-
péis e actos que sejam fonte, para efeitos fiscais, de transmissão
entre vivos, temporária ou definitiva:

a) A título oneroso ou gratuito, de imóveis, incluindo as trans-
missões intercalares nos termos do artigo 57.º;

b) A título gratuito, de quaisquer outros bens, direitos ou fac-
tos sujeitos a registo, de acordo com a legislação aplicável, de
valor superior a 50 000 patacas.

2. São consideradas fontes de transmissão de bens para efei-
tos fiscais todos os documentos, papéis ou actos que titulem a
transferência dos poderes de facto de utilização e fruição do bem.
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3. 為適用上款的規定，對下列行為，須繳納印花稅：

a） 買賣合同，交換，公開拍賣之成交，根據協議、法

院裁判或行政決定而作的判給，又或用益權、使用

權及居住權、地役權或地上權的設定；

b）買賣預約合同，但不包括僅為交付定金或保留不動

產而訂立且其金額不超過澳門幣 10,000 元的買賣預

約合同；

c） 將用益權、使用權及居住權，又或地役權讓與財產

所有人，以及由土地所有人取得地上權；

d）取得改善物，以及因添附而取得不動產；

e） 在執行中贖回不動產；

f） 將不動產判給債權人、將不動產直接交付債權人作

為代物清償或方便受償的代物清償，又或將不動產

交付有義務支付債權人的第三人；

g）透過一次性支付而消除地租、減輕或增加地租（即

使係因徵收地租遇困難而引致者），以及將支付地

租的財產退還出租人；

h）合同地位的讓與，不論其形式為何；

i） 股東以不動產或不動產物權出資，以繳付公司資

本，以及在公司清算時，將該等不動產或不動產物

權判給股東；

j） 股東以不動產或不動產物權出資，以繳付合夥資

本，而其他股東對該等不動產取得共有權或其他權

利；在相同狀況下，讓與公司出資或股，又或接納

新股東；

l） 合作社社員以不動產或不動產物權出資，以繳付合

作社的資本，以及在合作社清算時，將該等財產判

給合作社社員；

m）因 i 及 j 項所指公司及合夥的分立、該等公司與公司

之合併，又或該等公司與合夥之合併，而產生的不

動產移轉；

n）按土地法的規定以長期租借或租賃方式作出的批

給，又或該批給之移轉；

o）以使用屬澳門特別行政區私產的不動產或從該不動

產中取得收益為目的而由特區作出的批給之轉批或

頂讓；又或以經營工商業企業為目的而由特區作出

的批給之轉批或頂讓，不論是否已開始經營者；

P）按《民法典》第二百五十八條第三款的規定未經利

害關係人同意不可廢止的、賦予受權人財產處分權

的授權書或複委任書；

3. Para efeitos do disposto no número anterior são sujeitos a
imposto do selo:

a) Os contratos de compra e venda, troca, arrematação ou
adjudicação por acordo ou decisão judicial ou administrativa,
constituição de usufruto, uso e habitação, servidão ou direito de
superfície;

b) Os contratos-promessa de compra e venda, não se incluin-
do nestes os de mera sinalização ou reserva de imóveis, desde
que o seu valor não exceda 10 000,00 patacas;

c) A cedência do usufruto, uso e habitação ou de servidão a
favor do proprietário e a aquisição do direito de superfície pelo
proprietário do solo;

d) A aquisição de benfeitorias e a de bens imóveis por acessão;

e) A remição de bens imóveis nas execuções;

f) A adjudicação de bens imóveis aos credores, bem como a
entrega feita directamente aos mesmos como dação em cumpri-
mento ou em função do cumprimento, ou a entrega feita a ou-
trem com a obrigação de lhes pagar;

g) A remição, redução ou aumento de foros, ainda que seja
por incómodo da cobrança, bem como a devolução de bens
aforados ao senhorio;

h) A cessão da posição contratual, independentemente da for-
ma assumida;

i) As entradas dos sócios com bens imóveis ou direitos reais
sobre os mesmos para a realização do capital das sociedades
comerciais e a adjudicação dos mesmos aos sócios na liquidação
dessas sociedades;

j) As entradas dos sócios com bens imóveis ou direitos reais
sobre os mesmos para a realização do capital das sociedades civis,
na parte em que os outros sócios adquirirem comunhão ou qual-
quer outro direito nesses imóveis, bem como, nos mesmos ter-
mos, as cessões de partes sociais ou de quotas ou a admissão de
novos sócios;

l) As entradas dos cooperantes com bens imóveis ou direitos
reais sobre os mesmos para a realização de cooperativas e a ad-
judicação dos mesmos bens aos cooperantes na liquidação des-
sas cooperativas;

m) A transmissão de bens imóveis por cisão das sociedades
referidas nas alíneas i) e j) ou por fusão de tais sociedades entre
si ou com sociedade civil;

n) A constituição ou transmissão de concessão por aforamento
ou por arrendamento, nos termos da lei de terras;

o) A subconcessão ou trespasse das concessões feitas pela
Região Administrativa Especial de Macau, para uso ou fruição
de imóveis do seu domínio privado, ou para a exploração de
empresas comerciais ou industriais, tenha ou não começado a
exploração;

p) As procurações ou substabelecimentos que concedam po-
deres de disposição do bem ao procurador e sejam irrevogáveis
sem o acordo do interessado, nos termos do n.º 3 do artigo 258.º
do Código Civil;
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q）賴以移轉對一項財產或權利的事實上使用及收益權

的其他文件、文書或行為。

4. 推定上款 p 項所指的授權書或複委任書中的受任人或複受

任人知悉有關情況，但可藉完全反證推翻此推定。

5. 如就第三款 p 項所指的、訂明可訂立雙方代理行為的授權

書或複委任書已繳納印花稅，則受任人或複受任人在訂立有關法

律行為時無須繳納印花稅。

6. 第三款 a 項所指判給及公開拍賣的成交，以及第三款 h 項

所指合同地位的讓與，如其標的為根據特別法規定，經過一定期

間後應予轉賣的不動產，則對有關判給、公開拍賣的成交，又或

合同地位的讓與，不課徵印花稅。

第五十二條

1. 即使文件、文書或行為屬非有效、不產生效力或不法，仍

應繳納印花稅，但作出繳納並不補正有關文件、文書或行為的非

有效、不產生效力或不法之屬性。

2. 如納稅主體能出示確認作為有關移轉憑證的文件、文書或

行為屬非有效或不產生效力的確定判決書，則無須繳納印花稅；

如已繳納者，有權要求返還。

3. 如應返還的金額不足澳門幣 500 元，則無須返還。

第五十三條

1. 本章所指印花稅的納稅主體為財產或權利的取得人，但不

影響上條規定的適用。

2. 屬不動產交換的情況，交換人雙方均應繳納印花稅；印花

稅係以交換人每一方取得的財產或權利的可課稅金額計出。

3. 屬以第五十一條 p 項所指授權書或複委任書作為依據的財

產移轉的情況，委任人、受任人及倘有的複受任人均須對繳納印

花稅負連帶責任。

第五十四條

1. 僅當有關財產係存在於澳門特別行政區，方可課本章所指

稅項。

2. 下列動產視為存在於澳門特別行政區：

a） 須在澳門特別行政區作登記、登錄或註冊的動產；

b）住所設於澳門特別行政區的公司之股份、股及出

資。

q) Qualquer outro documento, papel ou acto que transfira os
poderes de facto de utilização e fruição de um bem ou direito.

4. Presume-se, sendo admitida prova em contrário, o conheci-
mento do mandatário ou substabelecido nas procurações ou
substabelecimentos referidos na alínea p) do número anterior.

5. O pagamento do imposto do selo nas procurações ou subs-
tabelecimentos referidos na alínea p) do n.º 3 que prevejam a
celebração de negócio consigo mesmo desoneram o mandatário
ou substabelecido do pagamento do imposto aquando da cele-
bração desse negócio.

6. Não são tributadas em imposto do selo as adjudicações ou
arrematações nem as cessões da posição contratual referidas nas
alíneas a) e h) do n.º 3, respectivamente, quando tenham por
objecto bens imóveis que, por força de lei especial, devam ser
revendidos decorrido prazo certo.

Artigo 52.º

1. O imposto do selo é devido ainda que o documento, papel
ou acto seja inválido, ineficaz ou ilícito, sem que o pagamento
sane a invalidade, a ineficácia ou a ilicitude.

2. A apresentação pelo sujeito passivo de sentença transitada
em julgado, que reconheça a invalidade ou ineficácia do do-
cumento, papel ou acto que titulou a transmissão, impede a co-
brança do imposto do selo e, se já tiver sido pago, confere direito
à sua restituição.

3. Não há lugar à restituição se a importância a restituir for
inferior a 500 patacas.

Artigo 53.º

1. O sujeito passivo do imposto do selo previsto no presente
capítulo é o adquirente do bem ou direito, sem prejuízo do dis-
posto no artigo anterior.

2. No caso de permuta de imóveis o imposto é devido por
ambos os permutantes e calculado sobre a matéria colectável do
bem ou direito que cada um deles adquire.

3. Nas transmissões de bens tituladas pelas procurações ou
substabelecimentos referidos na alínea p) do artigo 51.º são soli-
dariamente responsáveis pelo pagamento do imposto do selo o
mandante, o mandatário e, quando exista, o substabelecido.

Artigo 54.º

1. É condição da tributação prevista no presente capítulo que
os bens em causa estejam localizados na Região Administrativa
Especial de Macau.

2. No caso de bens móveis, consideram-se localizados na Re-
gião Administrativa Especial de Macau:

a) Os bens que nela estejam sujeitos a registo, inscrição ou
matrícula;

b) As acções, quotas e participações em sociedades comer-
ciais que nela tenham a sua sede.
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第五十五條

1. 本章所指印花稅的可課稅金額，係以在有關文件、文書或

行為上載明的被移轉財產或權利的價值作為計稅基礎。

2. 屬移轉在財政局房屋紀錄已登錄的不動產的情況，可課稅

金額的計稅基礎為納稅主體申報的價值或房屋紀錄所載價值，以

兩者中較高者為準。

3. 屬移轉在財政局房屋紀錄無登錄的不動產的情況，可課稅

金額的計稅基礎為納稅主體申報的價值。

第五十六條

1. 如資產中有不動產的無限公司、兩合公司、有限公司或股

份有限公司之股東，經取得該公司股或出資後，即擁有該公司資

本超過 80% 者，該股東須繳納本章所指印花稅。

2. 屬上款所指情況，可課稅金額的計稅基礎為相當於有關股

東在公司資本所佔的股或出資百分比值之有關公司擁有的不動產

價值的百分比。

3. 為適用上款的規定，如夫妻雙方持有的出資為夫妻的共同

財產，則配偶一方持有的出資，視為歸同一股東。

第五十七條

1. 以買賣預約合同作為依據或以其他即使屬合規範、有效及

產生效力但仍不能移轉所有權或其他用益物權之文件、文書或行

為作為依據的不動產移轉，為稅務效力，視為不動產之中間移

轉。

2. 屬上款所指移轉者，所適用的稅率為 0.5% 。

3. 對於從中間獲移轉人處確定取得不動產的納稅主體，僅徵

收按上款規定計得的印花稅與如適用正常稅率即應繳納的印花稅

兩者的差額。

4. 下列之人不視為中間獲移轉人：

a） 擁有擬移轉的財產之所有權或其他用益物權之人；

b）假使賴以取得有關財產的事實上管領權之文件、文

書或行為屬有效及產生效力，即會成為財產所有人

或擁有其他用益物權之人。

5.為適用本條的規定，以具物權效力的預約合同作為依據且

須按《印花稅繳稅總表》第四十二條所指稅率徵稅之移轉，不視

為中間移轉。

Artigo 55.º

1. A matéria colectável do imposto do selo previsto neste ca-
pítulo tem por base o valor do bem ou direito transmitido, cons-
tante do documento, papel ou acto respectivo.

2. Na transmissão de bens imóveis inscritos na matriz a maté-
ria colectável tem por base o valor declarado pelo sujeito passi-
vo ou o valor matricial, conforme aquele que for mais elevado.

3. Na transmissão de bens imóveis omissos na matriz a maté-
ria colectável tem por base o valor declarado pelo sujeito passivo.

Artigo 56.º

1. Quando, pela aquisição de quotas ou participação no capi-
tal social, um sócio passe a dispor de mais de 80% do capital
social de uma sociedade em nome colectivo, em comandita, por
quotas ou anónima, em cujo activo figurem bens imóveis, fica o
mesmo sujeito ao pagamento do imposto do selo previsto neste
capítulo.

2. No caso referido no número anterior, a matéria colectável
tem por base a percentagem do valor dos bens imóveis proprie-
dade da sociedade que corresponda ao valor percentual da quo-
ta ou participação no capital social.

3. Para efeitos do número anterior, considera-se como repre-
sentando o mesmo sócio as participações detidas pelo respecti-
vo cônjuge, quando as tituladas por ambos constituam bens co-
muns do casal.

Artigo 57.º

1. Para efeitos fiscais consideram-se transmissões intercalares
de bens imóveis as que resultem de contrato-promessa de com-
pra e venda ou outro documento, papel ou acto que, ainda que
lícito, válido e eficaz, não seja susceptível de transmitir o direito
de propriedade ou outro direito real de gozo.

2. Nas transmissões referidas no número anterior é aplicada a
taxa de 0,5%.

3. Ao sujeito passivo que adquira definitivamente de um
transmissário intercalar só é cobrada a diferença entre o impos-
to de selo calculado nos termos do número anterior e aquele
que seria devido por aplicação da taxa normal.

4. Não se considera transmissário intercalar:

a) aquele que seja titular do direito de propriedade ou de ou-
tro direito real de gozo sobre o bem a transmitir;

b) aquele que seria proprietário ou detentor de outro direito
real de gozo caso o documento, papel ou acto pelo qual adquiriu
os poderes de facto fosse válido e eficaz.

5. Para efeitos do presente artigo não se consideram transmis-
sões intercalares as que resultem de contrato-promessa com efi-
cácia real, pelas quais é cobrada a taxa referida no artigo 42 da
Tabela Geral do Imposto do Selo.
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第五十八條

1. 納稅主體自有關文件、文書或行為作出之日起三十日內，

必須結算及繳納印花稅。

2. 屬第二十九條第一款 b 項規定的情況，應自合同延長期限

之日起三十日內結算及繳納印花稅。

3. 結算係透過向澳門財稅廳出示有關文件、文書或行為，並

附同填妥的專用表格為之。

4. 向澳門財稅廳繳納印花稅係透過遞交繳納憑單為之；有關

繳納行為係以機印方式證明已作出。

5. 第三款所指表格及上款規定之機印式樣係經財政局局長建

議，由行政長官以批示核准。

第五十九條

屬移轉在財政局房屋紀錄已登錄的不動產的情況，如澳門財

稅廳廳長發現房屋紀錄所載的價值與所申報的不動產價值均不符

合該不動產真實價值時，應於上條所指的繳納憑單上聲明：“須

待估價之暫定價值”。

第六十條

1. 課稅行政當局一旦發現納稅主體未履行結算印花稅之義

務，即須依職權結算。

2. 依職權結算之權限屬澳門財稅廳廳長所有。

3. 屬移轉不動產的情況，澳門財稅廳廳長在依職權結算前可

要求不動產估價委員會對有關不動產進行估價。

第六十一條

1. 出現下列任一情況時，須作附加結算：

a） 有跡象顯示所移轉的財產或權利的真實價值高於納

稅主體所申報的價值；

b）在有關文件、文書或行為中發現存有已客觀損害結

算結果之錯誤或遺漏。

2. 屬移轉不動產的情況，僅在經不動產估價委員會進行估價

後，方能作上款 a 項所規定的附加結算。

3. 附加結算之權限屬澳門財稅廳廳長所有。

Artigo 58.º

1. O sujeito passivo é obrigado a liquidar e pagar o imposto
do selo no prazo de 30 dias a contar da data do documento, pa-
pel ou acto respectivo.

2. Nos casos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 29.º a
liquidação e pagamento devem ocorrer no prazo de 30 dias con-
tados da prorrogação do contrato.

3. A liquidação é feita mediante exibição do documento, pa-
pel ou acto respectivo na Repartição de Finanças de Macau,
acompanhado de impresso próprio devidamente preenchido.

4. O pagamento, a efectuar na Repartição de Finanças de
Macau, é feito por meio de guia de pagamento e certificado por
validação mecânica.

5. O impresso referido no n.º 3, bem como o modelo de vali-
dação mecânica previsto no número anterior, são aprovados por
despacho do Chefe do Executivo, mediante proposta do direc-
tor dos Serviços de Finanças.

Artigo 59.º

Tratando-se de transmissão de bem imóvel inscrito na matriz,
quando o chefe da Repartição de Finanças de Macau verifique
que nem o valor constante dessa matriz nem o valor declarado
do imóvel correspondem ao valor real do mesmo, deve inscre-
ver na guia de pagamento prevista no artigo anterior a decla-
ração: Valor provisório sujeito a avaliação.

Artigo 60.º

1. Há lugar a liquidação oficiosa sempre que a administração
tributária detecte a falta de cumprimento da obrigação de liqui-
dar por parte do sujeito passivo.

2. A liquidação oficiosa é da competência do chefe da Repar-
tição de Finanças de Macau.

3. Tratando-se de transmissão de bem imóvel, pode o chefe
da Repartição de Finanças de Macau solicitar previamente ava-
liação à Comissão de Avaliação de Imóveis.

Artigo 61.º

1. Há lugar a liquidação adicional nos seguintes casos:

a) Quando haja indícios de que o valor real do bem ou direito
transmitido é superior ao declarado pelo sujeito passivo;

b) Quando se verifiquem erros ou omissões nos documentos,
papéis ou actos que tenham prejudicado objectivamente a liqui-
dação.

2. Tratando-se de transmissão de bem imóvel, a liquidação
adicional prevista na alínea a) do número anterior só pode ocor-
rer após avaliação pela Comissão de Avaliação de Imóveis.

3. A liquidação adicional é da competência do chefe da Re-
partição de Finanças de Macau.
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第六十二條

1. 上條第二款規定的估價，係由澳門財稅廳廳長向財政局局

長提出建議；局長同意進行估價時，將有關卷宗送交不動產估價

委員會。

2. 對在財政局房屋紀錄無登錄的不動產進行的估價，以及在

特別情況下進行的估價，均適用《市區房屋稅章程》的規定。

第六十三條

在依職權結算或附加結算後計出的印花稅款，應自繳納通知

作出之日起三十日內向澳門財稅廳繳納。

第六十四條

公證員須最遲於每月十五日向財政局遞交一份清單，其內列

出上月份訂立的、作為不動產移轉（包括按本章規定不可課稅之

不動產移轉）的依據之全部公證文書；清單須載有以下資料：

a） 訂立日期；

b）當事人的認別資料，如屬第五十一條第三款 p 項所

指授權書，則尚須載明授權人與受權人的認別資

料；

c） 如屬在財政局房屋紀錄已登錄的不動產，須載明該

紀錄的編號；

d）有關不動產在物業登記之標示；

e） 申報價值。

第六十五條

未經出示有關收據證明已繳納應繳的印花稅，不能對須作登

記的財產之所有權或其他用益物權的移轉作確定登記，但對結算

印花稅的權利按第一百零一條第一款之規定已失效者除外。

第六十六條

1. 在財政局房屋紀錄無登錄的都市性房地產的所有權或其他

用益物權的移轉、中間移轉，以及以僅屬私文書之文件、文書或

行為作為依據的移轉，均應由澳門財稅廳根據第六十二條第二款

的規定依職權進行估價，並適用第九十七條所指的有關作出決定

的期間。

2. 如在上款所指期間內未作出決定，則推定稅務行政當局接

受納稅主體所申報的價值，但可根據法律的一般規定推翻此推

定。

Artigo 62.º

1. A avaliação prevista no n.º 2 do artigo anterior é proposta
pelo chefe da Repartição de Finanças de Macau ao director dos
Serviços de Finanças que, em caso de concordância, remete o
processo à Comissão de Avaliação de Imóveis.

2. Às avaliações de bens imóveis omissos na matriz e às avalia-
ções extraordinárias aplica-se o disposto no Regulamento da
Contribuição Predial Urbana.

Artigo 63.º

O imposto do selo devido na sequência de liquidação oficiosa
ou adicional deve ser entregue na Repartição de Finanças de
Macau no prazo de 30 dias a contar da data da notificação para
pagamento.

Artigo 64.º

Os notários remetem à Direcção dos Serviços de Finanças,
até ao dia 15 de cada mês, uma relação de todos os instrumentos
notariais de que resultem transmissões de bens imóveis, ainda
que não tributáveis nos termos do presente capítulo, que tenham
sido celebrados no mês anterior, da qual conste:

a) A data da celebração;

b) A identificação das partes e, no caso das procurações refe-
ridas na alínea p) do n.º 3 do artigo 51.º, do representado e do
procurador;

c) O artigo matricial do imóvel, quando inscrito na matriz;

d) A descrição do bem imóvel no registo predial;

e) O valor declarado.

Artigo 65.º

Não pode ser admitida a registo definitivo a transmissão da
propriedade ou de outros direitos reais de gozo sobre bens su-
jeitos a registo sem que se demonstre pago o imposto do selo
devido, por exibição do correspondente recibo, excepto se já ti-
ver ocorrido a caducidade do direito à liquidação nos termos do
n.º 1 do artigo 101.º.

Artigo 66.º

1. As transmissões da propriedade ou de outros direitos reais
de gozo sobre prédios urbanos omissos na matriz, as transmis-
sões intercalares e as transmissões resultantes de documentos,
papéis ou actos que sejam meros escritos particulares, devem
ser oficiosamente avaliadas pela Repartição de Finanças de
Macau, de acordo com o n.º 2 do artigo 62.º, sendo aplicável o
prazo de decisão do artigo 97.º.

2. A falta de decisão no prazo referido no número anterior faz
presumir a aceitação pela administração fiscal dos valores de-
clarados pelos sujeitos passivos, podendo essa presunção ser
ilidida nos termos gerais de direito.
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3. 上款所指移轉的登記，係根據適用的登記規範為之，但登

記中應註明：“待稅務行政當局評估的價值”；繳納憑單上亦應

作此註明。

4. 如利害關係人出示有關可課稅金額的通知書，連同已繳稅

的收據或證明無欠繳印花稅的澳門財稅廳聲明書，則可註銷上款

所指的註明。

第十八章

稽查工作

第六十七條

任何文件或行為，如不按照本規章及其附件繳稅總表的規定

繳納相應之印花稅，則不被法院或任何人員，機構或政府機關受

理。在有關稅款連同在違例情況加徵之罰款部份未繳納時，該等

文件或行為均沒有任何效用。

第六十八條

在保險公司管理之賬目內，應設有收取之保費金額及其所屬

保險類別（根據繳稅總表第四條之類別）之明細。所述明細亦應

包括再投保之保費數額或其他享有法定豁免之款項。

第六十九條

執照及其他需課印花稅之文件，若未經適當地完稅，將不獲

簽署生效。

第七十條

1. 財政局局長，公共審計暨稅務稽查訟務廳廳長及澳門財稅

廳廳長均負有義務要求進行稽查工作以時常監察本規章及繳稅總

表所定的所有條文之執行。

2. 當稽查對象方面之有關人員或個體要求時，稽查人員應出

示其身份證明。

3. 稽查之對象將包括任何工，商業場所，店鋪，貨倉，銀

行，俱樂部及其他團體，亦同時包括公共行政之機構，包括法人

機關，市政機關及公營企業。

3. O registo das transmissões referidas no número anterior é
feito de acordo com as normas de registo aplicáveis, devendo,
contudo, incluir-se a menção: Valor em avaliação pela adminis-
tração fiscal, a qual deve constar igualmente da guia de paga-
mento.

4. A menção referida no número anterior pode ser cancelada
mediante a apresentação pelo interessado da notificação da
matéria colectável, acompanhada do recibo de pagamento ou
declaração da Repartição da Finanças de Macau que ateste nada
ser devido a título de imposto do selo.

CAPÍTULO XVIII

Fiscalização

Artigo 67.º

Nenhum documento, papel ou acto, que não seja selado em
conformidade com os preceitos deste regulamento e da Tabela
a ele anexa poderá, respectivamente, ser atendido em juízo ou
apresentado a qualquer funcionário, autoridade ou em serviço
público, ou produzir qualquer efeito, sem que seja pago o selo
devido, com ou sem multa, conforme houver ou não transgressão.

Artigo 68.º

Nas contas anuais de gerência das seguradoras, discriminar-
-se-á a importância dos prémios recebidos, indicando-se a sua
proveniência de acordo com cada um dos tipos de seguro a que
se refere o artigo 4 da Tabela, bem como as importâncias prove-
nientes de resseguros tomados, ou outras que beneficiem de isen-
ção nos termos da lei.

Artigo 69.º

Não podem ser assinados, sem que se tenha satisfeito o selo
devido, os alvarás e quaisquer outros documentos sujeitos ao
imposto.

Artigo 70.º

1. O director dos Serviços de Finanças, o chefe do Departa-
mento de Auditoria, Inspecção e Justiça Tributária e o chefe da
Repartição de Finanças de Macau são obrigados a mandar pro-
ceder a visitas de inspecção nos termos deste regulamento, e a
exercer constante vigilância para cumprimento de todas as suas
disposições, bem como da Tabela.

2. Os funcionários ou agentes incumbidos de exercer funções
de fiscalização são obrigados a apresentar a sua identificação
sempre que tal lhes seja exigido pelas pessoas ou entidades su-
jeitas a essa fiscalização.

3. As visitas de inspecção serão feitas a quaisquer estabeleci-
mentos comerciais ou industriais, lojas, armazéns, bancos, clu-
bes e demais pessoas colectivas, assim como aos serviços da
Administração Pública, incluindo os personalizados, os órgãos
municipais e empresas públicas.



1402 (20) 澳門特別行政區公報 ––––第一組 ––––第二副刊 第 44期 –––– 2001年 10月 29日

4. 在直接進行稽查工作時，有關人員只可要求出示需繳納印

花稅之文件及調查根據印花稅之法例有否任何遺漏或違法，除此

之外，稽查人員絕對禁止透露有關商業文件之一切內容。

5. 當有需要時，上述之稽查人員可進行檢查法庭檔案之分派

部冊。

6. 對檔案，文件及其他需課印花稅之紙冊，經檢查後未遇有

任何遺漏或違法時，應在最末頁寫上「已檢查」字樣，並簽名及

註上日期。

第七十一條

物業登記局、商業及汽車登記局的局長，均特別有義務按第

十七章的規定，監察印花稅的徵收。

第十九章

違例

第七十二條

所有本規章內並沒有特別述明之違例，將參照現行稅務違例

之法規。

第二十章

罰則

第七十三條

除特別指明外，所有原先的違例者均負有責任繳付因欠交印

花稅而引發之罰款。此等違例者如下：

a） 凡書寫，簽署，呈遞或使用應課印花稅之任何文件

或行為者；

b）政府公務員，及任何其他人員，或個體放棄向原先

的違例者採取行動或沒有適當地處理筆錄或在未完

印花稅前簽署或登記文件；

c） 個人或團體籌設有關廣告者，發出准照之個體，及

提供宣傳服務者；

d）澳門財稅廳廳長以憑單之形式結算比應付為低之印

花稅金額；

4. No desempenho das suas funções de inspecção directa limi-
tar-se-ão os funcionários ou agentes a exigir a apresentação dos
documentos ou papéis sujeitos ao imposto do selo e a examiná-
-los no que for estritamente necessário para se conhecer se fo-
ram ou não cometidas quaisquer faltas ou transgressões às leis
ou regulamentos do imposto do selo, sendo-lhes absolutamente
proibido divulgar o conteúdo dos documentos e papéis comer-
ciais.

5. Sempre que assim o julguem conveniente, poderão os mes-
mos funcionários ou agentes examinar os livros de distribuição
dos processos forenses.

6. Efectuado qualquer exame sobre processos, documentos e
outros papéis sujeitos a selo, e não se encontrando falta ou trans-
gressão alguma, será lançada na última folha escrita a nota «Exa-
minado» com data e rubrica.

Artigo 71.º

Aos conservadores do Registo Predial e do Registo Comer-
cial e Automóvel incumbe em especial o dever de fiscalização
da cobrança do imposto do selo, nos termos do capítulo XVII.

CAPÍTULO XIX

Transgressões

Artigo 72.º

Em matéria de transgressões, e em tudo quanto não esteja
especialmente previsto neste regulamento, observar-se-ão os
diplomas legais que regulam as transgressões fiscais.

CAPÍTULO XX

Disposições penais

Artigo 73.º

Além dos casos especialmente previstos, são solidariamente
responsáveis com os originários transgressores pelo pagamento
das multas por falta de selo:

a) Os que escreverem, assinarem, apresentarem ou usarem
documento, papel ou acto de qualquer natureza sujeito ao im-
posto do selo;

b) Os funcionários e agentes da Administração e quaisquer
pessoas ou entidades que deixarem de proceder contra os origi-
nários transgressores ou não derem aos autos o devido destino e
andamento, ou que assinarem ou registarem documentos antes
de estar pago o selo devido;

c) As pessoas singulares ou colectivas que promoverem o
anúncio, as entidades que concederem a licença, e os terceiros
por intermédio de quem seja efectuada a publicidade;

d) O chefe da Repartição de Finanças de Macau que liquidar,
por meio de verba, independentemente de guia, selo inferior ao
devido;
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e） 政府公務員及任何其他人員或個體在行使其職權

時，放棄在准照或其他文件內徵收印花稅或徵收比

應付較低之稅款及接受或處理上述之文件。

第七十四條

除本規章繳稅總表及特別法例指明外，應全權負責繳付因欠

印花稅而引起之罰款者如下：

a） 公證員在其牽涉之文書，行為和任何其他文件內若

放棄徵收印花稅，結算或徵收比應收較低之稅款，

從未完納印花稅之文件內抽取認證繕本，或在上述

之文件內確認筆跡，又或未遵守本規章之規定；

b）任何法庭或法院之書記，及行政當局之人員，當未

根據法定期內繳交相應之印花稅時；

c） 法院書記，當低算在檔案及文件內之印花稅時；

d）行政當局之人員及任何人員或個體若從未繳納印花

稅之文件內抽取証明書時；

e） 行政當局之人員及任何人員或個體若未結算或徵收

其處理文件之應付印花稅；

f） 銀行，公司或任何性質之個體，當收取或處理有關

文件時，有關之領導人，管理人，經理或代表人均

負上責任；

g）通過繳付比原來稅額為低之印花稅憑單之有關人

員，倘若該等印花稅經非職權內之人士結算時；

h）有關公共行政之公務員，其他成員及任何人士或個

體，當沒有按照法定日期把收取之印花稅金額納入

庫房時。

第七十五條

倘若有關未完納或欠妥善完納印花稅之文件並沒有載明違例

者之姓名，但繕明其商號或公司名稱時，則違例責任歸該商號之

擁有者，或有關公司之法定代表。

第七十六條

1. 對違反本規章條文的所有罰則是依照本條及以後之規定而

e) Os funcionários e agentes da Administração e quaisquer
pessoas ou entidades que, no exercício das suas funções, deixa-
rem de aplicar o imposto do selo, ou o aplicarem em importân-
cia inferior à devida, nas licenças ou em quaisquer outros docu-
mentos ou papéis e os aceitarem ou lhes derem andamento.

Artigo 74.º

Além dos casos previstos neste regulamento, na Tabela e em
legislação especial, são exclusivamente responsáveis pelo paga-
mento das multas por falta de selo:

a) Os notários que deixarem de selar, liquidarem ou aplica-
rem selo inferior ao devido nos instrumentos, actos e quaisquer
outros documentos em que intervenham, extraírem públicas-
-formas de documentos pelos quais não tenha sido pago o selo
devido, ou reconhecerem assinaturas em documentos e papéis
que se acharem nestas circunstâncias, ou não derem cumprimen-
to ao disposto neste regulamento;

b) Os escrivães de qualquer juízo ou tribunal, e demais funcio-
nários ou agentes da Administração que não pagarem no prazo
legal a importância dos selos contados;

c) Os secretários judiciais, quanto ao selo que a menos liqui-
darem nos processos e documentos;

d) Os funcionários e agentes da Administração e quaisquer
pessoas ou entidades que extraírem certidões de documentos
por que não tenha sido pago o selo devido;

e) Os funcionários e agentes da Administração e quaisquer
pessoas ou entidades que não liquidarem ou não aplicarem o
selo devido nos documentos que exararem;

f) Os bancos, sociedades, ou entidades de qualquer natureza,
quanto aos documentos que receberem ou em que intervierem,
ficando-lhes salvaguardado o direito que lhes assistir contra os
respectivos directores, administradores, gerentes ou represen-
tantes;

g) Aqueles que passarem guias para pagamento do imposto
do selo em importância inferior à devida, quando a liquidação
não tenha sido feita pela pessoa competente;

h) Os funcionários e agentes da Administração e quaisquer
pessoas ou entidades que deixarem de entrar, no prazo e cofres
respectivos, com a importância do selo devido.

Artigo 75.º

Quando dos documentos ou papéis sem selo ou indevidamente
selados não conste o nome ou nomes dos transgressores, mas
sim a designação da firma comercial respectiva, são sempre con-
siderados transgressores o dono ou donos da firma, salvo quan-
do se trate de sociedades comerciais, caso em que respondem
pela transgressão os seus representantes legais.

Artigo 76.º

1. As transgressões ao disposto no presente regulamento se-
rão punidas nos termos deste artigo e dos seguintes, devendo a
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為之，罰款款項之高低，是根據經注明在違法檔案內犯規之嚴重

性，應付印花稅之數額，及其他情況而定。

2. 罰款內並不包括所欠之印花稅，後者應與前者同時繳納。

3. 當違例者自動供認其違法時，所處之罰款，最低為本章所

述之數額，但永不能超過應付稅款之一半。

第七十七條

1. 欠結算，欠繳納，或欠轉交全部或局部稅款，有關罰款將

是所欠稅款之兩倍至十倍，但以不少於澳門幣 100 元為限。

2. 下述情況將導致上款之罰則：

a） 所有人員，凡通過，收取或使用未繳納或欠妥善完

納印花稅之文件者；

b）使用失效印花稅票者。

第七十八條

1. 倘若應繳印花稅在法定期外完納，將導致相等於有關稅款

數額之罰款，且不得少於澳門幣 50 元。

2. 下述情況將視為觸犯上款罰則：

a） 凡應用之印花形式與本規章及其繳稅總表內之規定

不符合時；

b）無准照或取得之准照已然過期等之情況下，開始或

作出某種需要准照的行為時。

第七十九條

凡拒絕呈遞供直接審查之書冊，檔案及文件又或以任何途徑

阻礙或妨礙本規章所定之稽查工作進行時，將受罰款相等於澳門

幣 100 元至 10,000 元之處分，並適當時可引用刑事法典之抗拒等

方面之刑罰。

第八十條

在本規章內並沒有特別繕明之違法行為或每當未完納之印花

稅金額難於計算時可應用之罰款為澳門幣 100 元至 5,000 元。

graduação das multas fazer-se de harmonia com a gravidade da
culpa, a importância do imposto a pagar e as demais circunstân-
cias apuradas no respectivo processo de transgressão.

2. Na multa não se compreende o selo devido, que será, no
entanto, cobrado conjuntamente com aquela.

3. Quando se verificar a apresentação voluntária dos trans-
gressores, as multas nunca serão superiores a metade do mon-
tante do imposto a pagar, sem prejuízo dos mínimos fixados neste
capítulo.

Artigo 77.º

1. A falta de liquidação, do pagamento ou da entrega de todo
ou parte do imposto, será punida com multa variável entre o
dobro e o décuplo do quantitativo do imposto devido, no míni-
mo de 100,00 patacas.

2. Incorrem na multa prevista no número anterior:

a) Os que passarem, receberem ou fizerem uso de documento
ou papel sem selo, ou indevidamente selado;

b) Os que empregarem estampilhas cuja validade tenha ces-
sado.

Artigo 78.º

1. Quando o imposto for pago ou entregue fora do prazo legal,
é aplicada multa que pode atingir quantitativo igual ao do im-
posto devido, no mínimo de 50,00 patacas.

2. Incorrem na multa prevista no número anterior:

a) Os que aplicarem o selo por forma diversa da fixada no
presente regulamento e na Tabela;

b) Os que não tirarem as licenças sobre que incida imposto do
selo antes de iniciados ou praticados os actos que delas depen-
dam, ou antes do termo das que tenham sido conferidas sobre o
mesmo objecto.

Artigo 79.º

Os que se recusarem a apresentar os livros, processos, docu-
mentos e papéis sobre que hajam de recair as inspecções directas,
ou que, por qualquer forma embaraçarem ou impedirem a livre
acção da fiscalização a exercer nos termos deste regulamento,
incorrem na multa de 100,00 a 10 000,00 patacas, além das penas
de resistência ou outras do Código Penal, se houver motivo para
a sua aplicação.

Artigo 80.º

Pelas infracções não especialmente punidas neste regulamento
ou sempre que não possa calcular-se a importância do selo que
deixou de ser pago, a multa a aplicar será de 100,00 a 5 000,00
patacas.
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第八十一條

行政當局之人員，除了要全責繳付違例罰款及依法和按例受

違反紀律處分外，並要交付由澳門幣 100 元至 5,000 元不等之罰

款，倘若此等人員放棄遵守本規章之規定如下：

a） 獲悉違反印花稅條例之行為時，向違法者提出控

訴；

b）放棄徵收已計算之罰款；

c） 故意地或不誠實地在有關之範圍內拖延違法筆錄之

程序，使其不能達到正常的目的或從中擾亂其法定

步驟。

第二十一章

涉及財產移轉的處罰規定

第八十二條

在第五十八條及第六十三條所定的期間內未繳納第十七章規

定應繳之全部或部分印花稅者，科以等於所欠稅款三倍的罰款。

第八十三條

1. 如在第五十八條及第六十三條所指期間屆滿後三十日內繳

納稅款，則罰款減至三分之一。

2. 如在上款所指期間屆滿後三十日內繳納稅款，則罰款減

半。

第八十四條

1. 科處罰款屬財政局局長的權限。

2. 具適當說明理由的處罰批示，須於十五日內通知違法者。

第八十五條

科處罰款係按十月四日第 52/99/M 號法令所規定的有關行政

上的違法行為的程序為之。

第八十六條

1. 罰款應自處罰批示通知之時起十日內繳納。

2. 繳納罰款並不免除違法者繳納稅款及應繳之其他收費的責

任。

Artigo 81.º

Os funcionários e agentes da Administração, incorrem na
multa de 100,00 a 5 000,00 patacas, além da responsabilidade
solidária pelo pagamento das multas correspondentes às trans-
gressões e nas infracções disciplinares que, em virtude da lei,
lhes devam ser impostas em tais casos, se deixarem de proceder
nos termos deste regulamento:

a) Contra os transgressores dos preceitos que regem o impos-
to do selo, logo que tenham conhecimento da infracção;

b) Não cobrados as multas que tenham sido aplicadas;

c) Culposa ou dolosamente demorando em seu poder os au-
tos de transgressão, não lhes dando o devido destino ou desvian-
do-os dos trâmites legais.

CAPÍTULO XXI

Disposições penais nas transmissões de bens

Artigo 82.º

A falta de pagamento total ou parcial do imposto do selo de-
vido nos termos do capítulo XVII, dentro dos prazos previstos
nos artigos 58.º e 63.º, é punida com multa de montante igual ao
triplo do imposto devido.

Artigo 83.º

1. A multa é reduzida a um terço quando o pagamento do
imposto ocorra nos 30 dias posteriores ao termo dos prazos re-
feridos nos artigos 58.º e 63.º.

2. Caso o pagamento se efectue nos 30 dias posteriores ao prazo
referido no número anterior a multa é reduzida a metade.

Artigo 84.º

1. A aplicação das multas é da competência do director dos
Serviços de Finanças.

2. O despacho sancionatório, devidamente fundamentado, é
notificado ao infractor no prazo de 15 dias.

Artigo 85.º

As multas são aplicadas mediante processo de infracção
administrativa, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 52/99/M,
de 4 de Outubro.

Artigo 86.º

1. As multas devem ser pagas no prazo de 10 dias contados da
notificação do despacho sancionatório.

2. O pagamento da multa não exonera o infractor do paga-
mento do imposto e dos demais encargos que se mostrem devi-
dos.
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第八十七條

下列之人，須對繳納罰款負連帶責任：

a） 屬違法者為法人的情況，領導人、行政管理機關成

員、經理、監事會成員或清算人；

b）屬違法行為由受權人或無因管理人作出的情況，委

任人或無因管理中之本人。

第八十八條

如在所定期間內未繳納本章規定之罰款，所欠的罰款將被催

徵繳納。

第八十九條

1. 有關行政上違法行為的程序之時效，自作出該違法行為之

日起經過兩年完成。

2. 罰款之時效，自科處處罰之日起經過四年完成。

第九十條

1. 如納稅主體延遲結算部分或全部印花稅，除繳納所欠款項

外，尚須繳納按法定利率計算之補償性利息，且不妨礙繳納第八

十二條所規定的罰款。

2. 依職權結算或附加結算後，如納稅主體遲繳所欠之全部或

部分印花稅，除繳納所欠款項外，尚須繳納按月利率 1％計算的

遲延利息。

3. 上款規定的利息，於每月首日到期，而實行徵收的月份必

須以整月計算。

第二十二章

納稅人的保障

第九十一條

1. 納稅人若以不合法為理由，可針對印花稅之計算，罰款之

應用及其他既定的及備執行的行為提出司法上訴。

2. 所有關於司法上訴的事宜，經適當之配合後，將參照十二

月三十一日第 15/77/M 號法律通過之營業稅章程內之規定。

第九十二條

1. 對於為徵收移轉不動產的印花稅而按第十七章的規定作出

的依職權結算行為或附加結算行為提出的異議，如其理由為不同

意對移轉所定之價值者，必須向複評委員會提出。

Artigo 87.º

Respondem solidariamente pelo pagamento das multas:

a) Sendo o infractor pessoa colectiva, os directores, adminis-
tradores, gerentes, membros do conselho fiscal ou liquidatários;

b) Nas infracções cometidas por procurador ou gestor de
negócios, o mandante ou dono do negócio.

Artigo 88.º

A falta de pagamento, no prazo fixado, das multas previstas
neste capítulo importa o relaxe das respectivas dívidas.

Artigo 89.º

1. O procedimento por infracção administrativa prescreve no
prazo de 2 anos contados da prática da infracção.

2. As multas prescrevem no prazo de 4 anos contados da data
de aplicação da sanção.

Artigo 90.º

1. Sempre que houver atraso do sujeito passivo na liquidação
de parte ou da totalidade do imposto do selo, acrescem ao mon-
tante em dívida juros compensatórios à taxa legal, sem prejuízo
da multa prevista no artigo 82.º.

2. Sempre que, ocorrida a liquidação oficiosa ou adicional,
houver mora do sujeito passivo no pagamento de parte ou da
totalidade do imposto do selo, ao montante em dívida acrescem
juros de mora à taxa de 1% ao mês.

3. Os juros previstos no número anterior vencem-se no pri-
meiro dia de cada mês, contando-se sempre por inteiro o mês
em que se efectuar a respectiva cobrança.

CAPÍTULO XXII

Garantias do contribuinte

Artigo 91.º

1. É garantido ao contribuinte recurso contencioso com fun-
damento em ilegalidade, contra a liquidação do imposto, as
multas aplicadas e demais actos definitivos e executórios.

2. Em todas as matérias relativas ao recurso contencioso ob-
serva-se, com as necessárias adaptações, o disposto no Regula-
mento da Contribuição Industrial, aprovado pela Lei n.º 15/77/M,
de 31 de Dezembro.

Artigo 92.º

1. A reclamação de actos de liquidação oficiosa ou adicional
de imposto do selo sobre transmissões de bens imóveis, nos ter-
mos do capítulo XVII, quando fundamentada em discordância
com o valor atribuído à transmissão, é obrigatoriamente dirigida
à Comissão de Revisão.
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2. 上款所指異議書，應自有關結算的通知作出之日起十五日

內向澳門財稅廳遞交。

3. 對複評委員會的決議，可逕行按一般規定提起司法上訴。

第九十三條

1. 不動產估價委員會的組成人員如下：

a） 主席一名，由財政局局長指派；

b）委員一名，由土地工務運輸局局長指派；

c） 委員一名，由房屋局局長指派；

d）地產界的一名代表；

e） 在建築界公認為有功績的一名專業人士。

2. 不動產估價委員會設秘書一名，由財政局局長在該局的工

作人員中選派；秘書無投票權。

3. 第一款所指委員會以簡單多數票通過決議，在票數相同

時，主席所投之票具決定性。

第九十四條

1. 複評委員會的組成人員如下：

a） 財政局局長，由其任主席；

b）納稅主體或由其指定的秉公人一名；

c） 在建築界公認為有功績的一名專業人士。

2. 複評委員會設秘書一名，由財政局局長在該局的工作人員

中選派；秘書無投票權。

3. 第一款所指委員會以簡單多數票通過決議，在票數相同

時，主席所投之票具決定性。

第九十五條

1. 上數條所指委員會的成員以及有關秘書，除上條第一款 a

及 b 項所指者外，每年均由行政長官以批示任命，任期為一曆

年；有關批示須公佈於《澳門特別行政區公報》。

2. 每一曆年終結時，委員會成員暫時維持有關職務，直至新

任命批示公佈為止。

2. A reclamação referida no número anterior deve ser apre-
sentada na Repartição de Finanças de Macau no prazo de 15
dias contados da notificação da liquidação.

3. Das deliberações da Comissão de Revisão cabe recurso con-
tencioso imediato nos termos gerais.

Artigo 93.º

1. A Comissão de Avaliação de Imóveis tem a seguinte com-
posição:

a) Um elemento, que preside, a indicar pelo director dos Ser-
viços de Finanças;

b) Um vogal a indicar pelo director dos Serviços de Solos, Obras
Públicas e Transportes;

c) Um vogal a indicar pelo presidente do Instituto de Habi-
tação;

d) Um representante do sector imobiliário;

e) Um profissional de reconhecido mérito ligado ao sector da
construção civil.

2. A Comissão de Avaliação de Imóveis tem um secretário
sem direito a voto, a indicar de entre os trabalhadores da Direc-
ção dos Serviços de Finanças pelo director desta.

3. As deliberações da Comissão referida no n.º 1 são tomadas
por maioria simples de votos, tendo o presidente voto de qua-
lidade.

Artigo 94.º

1. A Comissão de Revisão tem a seguinte composição:

a) O director dos Serviços de Finanças, que preside;

b) O sujeito passivo ou um seu louvado;

c) Um profissional de reconhecido mérito ligado ao sector da
construção civil.

2. A Comissão de Revisão tem um secretário sem direito a
voto, a indicar de entre os trabalhadores da Direcção dos Servi-
ços de Finanças pelo director desta.

3. As deliberações da Comissão referida no n.º 1 são tomadas
por maioria simples de votos, tendo o presidente voto de qua-
lidade.

Artigo 95.º

1. Os membros das comissões previstas nos artigos anteriores
e respectivos secretários, com excepção dos referidos nas alí-
neas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior, são nomeados, para cada
ano civil, por despacho do Chefe do Executivo a publicar no
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

2. Findo o ano civil, os membros das comissões mantêm-se tran-
sitoriamente em funções até à publicação do novo despacho de
nomeação.
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第九十六條

第九十二條第一款所規定的異議具中止效力。

第九十七條

1. 估價或異議的行政程序，應自下列之日起九十日內完成：

a） 屬市民提起程序者，遞交申請之日；

b）澳門財稅廳廳長要求按第六十條第三款的規定依職

權結算之日；

c） 財政局局長作出關於許可按第六十二條第一款的規

定作附加結算之批示之日；

d）遞交所需文件以便將未載於財政局房地產紀錄的房

地產在財政局作登錄之日。

2. 屬市民提出異議的情況，如在上款所指期間內未作決定，

即視為默示駁回有關申請。

第九十八條

如納稅主體所申駁的價值與估價的最後結果兩者之差額少於

5% ，將以收費名義增加稅額 5% 。

第九十九條

委員會成員，包括秘書，有權收取經財政局局長建議，由行

政長官每年定出之報酬；但納稅主體及由其指定的秉公人除外。

第二十三章

退稅

第一百條

1. 多繳之印花稅可獲當局退還，但以印花稅票繳納的情況除

外。

2. 若因公務員及公共行政人員之誤導，而引致有關方面以印

花稅票形式多繳稅款，前者將負有退還多繳部份的義務。

第一百零一條

上條一款所述之印花稅退稅是依照所有稅項退稅之法例而

為。

Artigo 96.º

As reclamações previstas no n.º 1 do artigo 92.º têm efeito
suspensivo.

Artigo 97.º

1. O procedimento administrativo de avaliação ou de recla-
mação deve ser concluído no prazo máximo de 90 dias, a contar:

a) Da data da entrega do pedido quando seja da iniciativa do
administrado;

b) Da solicitação do chefe da Repartição de Finanças de Macau
para liquidação oficiosa, nos termos do n.º 3 do artigo 60.º;

c) Do despacho de autorização do director dos Serviços de
Finanças para liquidação adicional, nos termos do n.º 1 do arti-
go 62.º;

d) Da data da entrega da documentação necessária para a ins-
crição na Direcção dos Serviços de Finanças dos prédios omis-
sos na matriz.

2. Quando haja reclamação do administrado, a falta de deci-
são no prazo referido no número anterior importa no indefe-
rimento tácito do pedido.

Artigo 98.º

Quando a diferença entre o valor impugnado pelo sujeito pas-
sivo e o resultado final da avaliação for inferior a 5%, a colecta
será agravada em 5% a título de encargos.

Artigo 99.º

Com excepção do sujeito passivo ou do seu louvado, os mem-
bros das Comissões, incluindo os secretários, têm direito a uma
remuneração fixada anualmente pelo Chefe do Executivo, sob
proposta do director dos Serviços de Finanças.

CAPÍTULO XXIII

Restituição do Imposto

Artigo 100.º

1. Pode ser restituído o imposto do selo que a mais se mostre
pago, salvo se o pagamento tiver sido efectuado por meio de
estampilha.

2. Os funcionários e agentes da Administração serão obriga-
dos a restituir à parte interessada, havendo reclamação desta, as
quantias que, por estampilha, a mais fizerem desembolsar.

Artigo 101.º

À restituição do selo, prevista no n.º 1 do artigo anterior, apli-
ca-se a legislação que regula a restituição de impostos.
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第二十四章

失效及時效

第一百零二條

1. 對結算印花稅的權利於五年後失效。

2. 納稅主體未向課稅行政當局遞交《市區房屋稅章程》第七

十九條規定的 M/1 及 M/2 申報表，即導致對結算印花稅的權利的

失效中止。

3. 徵收印花稅的權利的時效期間為五年。

第一百零三條

1. 本規章內之違法罰則，其引用之程序經五年後，失去時

效，但不妨礙下款之規定。

2. 對未有臨時准照而引發之罰款，其處罰案宗要在事發翌年

十二月三十一日前提出才可應用。

第一百零四條

1. 對結算印花稅的權利的失效期間自應課稅事實發生時起

算；如課稅行政當局在此期間知悉上述事實，則此期間自知悉該

事實之日起算。

2. 對欠繳印花稅而言，時效之計算是由應繳有關款項之日期

起計，至於應用罰則之程序，時效是由違法之日期開始計算。

第二十五章

最後規定

第一百零五條

本規章沒有繕述的情況下，印花稅之徵收是根據其他稅項現

行之徵收法例而為。

第一百零六條

本規章沒有訂明時，絕不容許以抵消或分期之方式完納印花

稅。

CAPÍTULO XXIV

Caducidade e prescrição

Artigo 102.º

1. O direito à liquidação do imposto do selo caduca no prazo
de cinco anos.

2. Constitui causa suspensiva da caducidade do direito à liqui-
dação do imposto do selo a não entrega pelo sujeito passivo à
administração tributária das declarações M/1 e M/2 previstas no
artigo 79.º do Regulamento da Contribuição Predial Urbana.

3. O direito à cobrança do imposto do selo prescreve no prazo
de cinco anos.

Artigo 103.º

1. O procedimento para a imposição das penas por transgres-
são das disposições deste regulamento prescreve no prazo de
cinco anos, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2. As multas relativas à falta de licenças temporárias só po-
dem ser impostas e exigidas se os respectivos processos forem
instaurados até ao dia 31 de Dezembro do ano seguinte àquele
em que tiver ocorrido a omissão.

Artigo 104.º

1. O prazo de caducidade do direito à liquidação conta-se des-
de o momento em que ocorreu o facto tributário ou, se a admi-
nistração tributária dele tiver conhecimento dentro desse prazo,
desde a data do conhecimento.

2. O prazo da prescrição conta-se, quanto às dívidas do im-
posto do selo, desde o momento em que se tornou exigível a
obrigação do pagamento, e quanto ao processo para aplicação
das penas, desde a data da infracção.

CAPÍTULO XXV

Disposições finais

Artigo 105.º

À cobrança do imposto do selo é aplicável a legislação em
vigor para a arrecadação dos demais contribuições e impostos,
em tudo o que não esteja expressamente determinado neste
regulamento.

Artigo 106.º

O imposto do selo não admite pagamento por encontro, nem
por meio de prestações, fora dos casos previstos neste regula-
mento.
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Artigo 107.º

Pelo facto da apresentação de quaisquer documentos ou pa-
péis para serem selados em serviços públicos, incluindo os per-
sonalizados e os órgãos municipais, contrai o interessado a obri-
gação de pagar a importância do selo que for liquidada.

Artigo 108.º

1. Não há lugar a acumulação de taxas do imposto do selo
num mesmo acto ou documento se a Tabela não a determinar
expressamente.

2. Quando se indique mais do que uma taxa sem se prescrever
a acumulação, é devida somente a maior.

Artigo 109.º

1. Os documentos expedidos ou passados em Portugal só po-
dem ser atendidos em juízo e apresentados a qualquer autorida-
de ou serviço público da Região Administrativa Especial de
Macau, incluindo os personalizados e os órgãos municipais, pa-
gando-se previamente, por meio de estampilha e conforme a
Tabela, o selo que lhes competiria se fossem expedidos ou pas-
sados na Região Administrativa Especial de Macau.

2. Se tiver sido pago imposto do selo em Portugal só é devida
a diferença, desde que o mesmo princípio de reciprocidade seja
conferido aos documentos expedidos ou passados na Região
Administrativa Especial de Macau.

Artigo 110.º

1. Os documentos expedidos ou passados noutros locais fora
da Região Administrativa Especial de Macau, só podem ser ad-
mitidos em juízo e apresentados a qualquer autoridade ou servi-
ço público da Região Administrativa Especial de Macau, incluin-
do os personalizados e os órgãos municipais, pagando-se pre-
viamente, por meio de estampilha e conforme a Tabela, o im-
posto que pagariam se fossem passados ou expedidos na Região
Administrativa Especial de Macau.

2. Devem considerar-se documentos originais, para todos os
efeitos do imposto do selo, as cópias ou certidões dos documen-
tos passados ou expedidos no exterior, devidamente autenti-
cadas, e que tenham de ser apresentadas em qualquer tribunal
ou serviço público da Região Administrativa Especial de Macau.

3. O selo destes documentos é o que lhes corresponder segun-
do as taxas que vigorem para os documentos passados na Re-
gião Administrativa Especial de Macau.

4. Deve ser exigida a tradução em português pela Direcção
dos Serviços de Assuntos Chineses para a selagem de documen-
tos escritos em língua chinesa e, quanto a outras línguas estran-
geiras, pela respectiva autoridade consular ou, em ambos os
casos, por indivíduo de reconhecida competência.

第一百零七條

在公共機構包括法人機關及市政機關，呈遞任何文件以註上

印花時，有關利害關係人應負上繳納將會結算之印花稅金額。

第一百零八條

1. 繳稅總表沒有訂明時，在同一個行為或文件內絕不會累積

計算應繳之印花稅。

2. 在沒有累積的情況下，當供應用之稅率超過一個時，只選

用其中最高額的。

第一百零九條

1. 葡國發出或通過之文件必須預先以印花稅票形式及根據繳

稅總表之規定，就如同在澳門特別行政區發出或通過之文件一樣

地完納印花稅才可以在法院內受理及呈遞給澳門特別行政區之任

何公共機構或有關當局，包括法人機關及市政機關。

2. 假若印花稅已在葡國繳納，在澳門特別行政區只須繳付有

關差額。此待遇只限於凡在澳門特別行政區發出或通過之文件也

在葡國享有同樣互惠原則時。

第一百一十條

1. 所有在澳門特別行政區以外之地方所提出或通過之文件必

須預先以印花稅票形式及根據繳稅總表之規定就如同在澳門特別

行政區所提出或通過之文件一樣地完納印花才可以在澳門特別行

政區之法院內受理及呈遞給本地任何公共機構或有關當局，包括

法人機關及市政機關。

2. 所有供呈遞澳門特別行政區任何法院或公共機構在外地通

過或發出之文件，當牽涉印花稅之事宜時，其副本或証明書，經

鑒證後，均視為該等文件之正本。

3. 此等文件之印花稅是依照如在澳門特別行政區通過之文件

的相關稅率計算。

4. 以中文或其他語文繕寫之文件應由華務司，所屬地區之葡

領事，或任何被承認之人士翻譯為葡文。
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Artigo 111.º

Nos actos, contratos e mais documentos, cujo valor seja re-
presentado em moeda estrangeira, o selo será pago pelo valor
em moeda em curso na Região Administrativa Especial de
Macau, calculado ao câmbio médio do dia da liquidação.

Artigo 112.º

1. A Direcção dos Serviços de Finanças deve adaptar os mo-
delos em uso ao disposto no presente regulamento e criar os
que se revelem necessários.

2. Os modelos referidos no número anterior, bem como as
necessárias «Instruções», são aprovados por despacho do Chefe
do Executivo, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Artigo 113.º

A Direcção dos Serviços de Finanças deve promover a publi-
cação deste regulamento e respectiva Tabela, em separatas
actualizadas, nas línguas portuguesa e chinesa.

第一百一十一條

如有關行為，合約及任何文件，所涉及之款額是以外幣為單

位時，印花稅將以澳門特別行政區通用之貨幣繳付，並以結算日

之平均兌換率計算。

第一百一十二條

1. 財政局必須更改現行之表格及增設其他的表格，以適應本

規章內之規定。

2. 上款所述之表格及其必備之「指引」應以行政長官批示通

過，並刊登在《澳門特別行政區公報》內。

第一百一十三條

財政局必須促進公佈此規章及繳稅總表之最新葡文及中文小

冊子。

––––––––––

印花稅繳稅總表

條文編號 徵稅範圍 稅率 繳稅方式

1. 租賃須登記之動產，按照其金額及有關合約之有效期。 千分之五 印花稅票或憑單

- 依照租賃之性質加上第二十三，二十四或二十七條之印花稅

2. 執照，每個：

I. 若涉及之活動需准照才可營運時，按照有關准照之費用。 百分之十 憑單

II. 若涉及之活動不需要任何准照在適當時，加上第二十八條之印花稅。 五十元 憑單

- 舉凡免費之准照又或有關准照費用少於五十元時，享有本條之豁免。

為應用本條之規定，行政許可及任何種類之登記，如必須要取得後始

可營運某種活動時，均視為准照。

3. 廣告或任何其他形式之宣傳：

I. 必須要取得准照之廣告，按照初次准照及每次更換之費用。 百分之十 憑單

II. 通過第三者：

a）任何形式之宣傳按照廣告之費用。 百分之二 印花稅票或憑單

b）以電台，電視或任何音響或投射程序之宣傳，以廣告費用計徵 百分之二 印花稅票或憑單

- 當未能決定廣告之費用時，每則 二百五十元 印花稅票或憑單

- 當有關廣告為免費或涉及之費用少於二百五十元時，每則 十元 印花稅票或憑單

- 為應用本條之規定行政許可及任何種類之登記，如必須要取得後始可

營運某種活動時，均視為准照。

- 以下情況享有豁免：

‧刊登於期刊，包括《公報》，及書冊，雜誌，目錄，秩序表，傳單，

包裝或商業贈品內的廣告；
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條文編號 徵稅範圍 稅率 繳稅方式

‧當有關招貼或廣告是張貼或顯示在任何場所內，主旨獨為宣傳售賣

之貨品；

‧涉及宗旨為慈善或宣揚文化之行為或活動等之宣傳；

‧為應用本條之規定，行政許可及任何種類之登記，如必須要取得後

始可營運某種活動時，均視為准照。

4. 保險合約

按照保費及額外保費之總和及任何構成保險公司收益之金額，無論是

在同一文件或分別文件中收取：

a）人壽保險，個人意外險（包括旅遊）及工作意外險； 百分之二 憑單

b）忠誠保險； 百分之二 憑單

c）海上運輸保險； 百分之三 憑單

d）其他性質之保險。 百分之五 憑單

以下情況享有豁免：

a）由澳門特別行政區合法營運之公司從再投保所取得之保費；

b）退休金保險之保費。

5. 競賣產品，貨物及財產或動產或不動產之產權，按照競賣或判給之價格。 千分之五 印花稅票或憑單

- 以印花稅票方式繳稅時，應把印花稅票膠貼在有關卷宗上，並由競投

之主持註銷或由准許贖回或取消競賣之人士註銷。

- 當有關競賣是由任何當局，澳門特別行政區之機構，包括法人機構、

市政機關、公共企業、公益法人及行政公益法人舉辦時，繳納印花稅

之方式可以憑單為之，並應在競投之日，贖回或取消之日起計第一個

工作天完稅。

- 在競賽，贖回或取消之文件內應註有已完納之印花稅金額。

6. 以任何形式或依據作出的不動產租賃，按其涉及的金額 千分之五 印花稅票或憑單

上述印花稅所應繳納的金額至少為澳門幣 10 元。

不動產租賃的印花稅係以憑單繳納；但如屬私文書者，則以印花稅票

繳納。

對不動產租賃之默示延長期限所徵收的印花稅，係以規章第二十八條

規定之方式繳納。

按有關依據的性質而定，加上第二十三條或第二十四條的印花稅。

屬規章第二十九條所指的不動產租賃者，加上第四十二條的印花稅。

7. 發給外國人之居留許可或居留證 一百元 憑單

8. 任何當局或公共機關，包括法人機構及市政機關，在處理卷宗及司法

證明書時，內容涉及動產之租賃或出價，讓與，評議會決議關係人均

同意對共有財產的判給，對某方面之請求全部或局部之認諾或捨棄，

已提出上訴的放棄，債務之自認、保證、抵押、典當、清還、遺產之

拋棄、交易損失及損害所引起之責任，每份。 三十元 印花稅票或憑單

- 對個別分辨出來之任何行為或合約加上根據本繳稅總表之規定計算

印花稅。

- 對在刑事程序中司法稅之擔保證明書及為通過財產清單內之負債及分

配情況之評議會卷宗賦予豁免。
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條文編號 徵稅範圍 稅率 繳稅方式

9. 表演，展覽或任何性質娛樂項目之入場券或觀眾票，不論場地之所在，

按照其價值 百分之十 印花稅票或憑單

- 即使有關方面並沒有全部或局部收取涉及之票價，仍要繳付印花稅。

又當沒有設置入場券，或入場金額只在離場時給付，本條所指之印花

稅仍要完繳。

以下情況享有豁免：

a）獲批准而舉行，獨為促進慈善及文化意圖或捐予此性質實體之表演，

展覽或娛樂活動的入場費。唯必須要呈遞有關之收支賬目及文件，以

茲證明是次活動之所得是用於上述目的或是付予原先設定之實體；

b）經批准並按照上項所述的意圖而舉行之賣物會，慈善義賣及慈善宴

會等之入場費。

-a）項所指的賬目必須要在有關活動發生後之六十天內呈遞財稅廳。

10. 海路交通票證：

a）由澳門特別行政區往外地，但往葡萄牙及中華人民共和國（不包

括香港特別行政區）除外。 百分之二 憑單

b）由澳門特別行政區往葡萄牙及中華人民共和國（不包括香港特別行

政區)。 百分之一 憑單

- 往距離澳門特別行政區少於二十海里之運輸票證免繳稅款。

11. 證明書，每一版。 五元 印花稅票或憑單

- 如繕寫於另一證明書或任何其他行為之篇幅內，每一版。 五元 印花稅票或憑單

- 上述任何一種情況下，每一證明書加上。 十元 印花稅票或憑單

- 即使有關證明書擁有多個簽名，並以本名或團體之名義而立者，該行

為只認作為獨一個。

下述之證明書享有豁免：

a）任何公務員或人員，在執行職務時，必須要繕寫之傳喚、勒令、通

知、財產之估值及任何其他行為；

b）任何澳門特別行政區之當局或機關，包括法人機關、公共企業、市

政機關及行政公益法人或備有公益意圖之申請。在有關申請及證明書

內應提及是次申請證明書的目的；

c）考試或有評分之出席證明書，其內只簡述有關學科之期末得分；

d）出生登記，為辦理認別證件之用徵稅範圍

e）由民事登記機關發出予檢察院有關價值至十萬元之財產債務分配。

- 連同檔案本身之印花稅，應以憑單方式繳納：

a）任何稅單追收證明書之印花稅；

b）凡超過十萬元價值的財產清單證明書之印花稅。

12. 証書，每一版 五元 印花稅票或憑單

- 如繕寫在另一証書或任何其他行為之篇幅內，每一版 五元 印花稅票或憑單

- 上述任何一種情況下，每一証書加上。 十元 印花稅票或憑單

下述情況享有豁免：

a）入口証及貨物來源証；

b）生存、身份、狀況及居住証書；

c）公證員繕寫之認可及所受理事項之証書。
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13. 買賣或有償性讓與動產或不動產之有關司法卷宗或證明書，私人約據

或契約或公證文書 千分之五 印花稅票或憑單

1. 此稅率之引用如下：

a）動產，按其價值；

b）不動產，按照計算財產轉移之印花稅之規定而得出之價值；

c）在財產判給的情況下，如不論以任何途徑，所分割得出之財產總值

超過財產取得人原先擁有部份之金額時，不動產則依照上述之規定訂

定其價值，而動產則採用估定價值。

2. 根據有關性質，加上第八，二十三，二十四或二十七條之印花稅。

3. 當享有財產轉移之印花稅豁免時，本條之印花稅將減半徵收。

14. 債務之自認或設定，包括消費借貸及暴利等合約中具有之債務，按照

其價值 千分之二 印花稅票或憑單

- 根據有關性質，加上第八，二十三，二十四或二十七條之印花稅 - 經

批准在澳門特別行政區營運之信用機構作出本條之行為時享有豁免。

15. 稅捐之徵收單據，按照其金額 百分之五 特別印花

16. 專營許可之合約，包括其修改及續期，按照有關金額及有效期。 千分之五 憑單

- 對有關合約之修改及續期，如涉及之金額比最先訂定的為高時，應按

照超出的部份繳納印花稅。

- 當有關合約之部份金額仍未或不能被訂定時，供計徵之數目是依照合

約上承批人應付期款之總數，並假設不能定價之部份與已被訂定之價

值等同。

- 當有關合約之價值全然未或不能被訂定時，澳門特別行政區政府應給

予此合約一個金額以茲應用本條之規定。

- 當假定之價格被發現與實際金額不同時，應修改假定之價格。

- 承批人全然負上繳付印花稅之責任。

17. 並沒有在本繳稅總表內提及之合約，不論是在任何當局或澳門特別行

政區之機關，包括法人機關、公共企業、市政機關及公益法人及行政

公益法人訂立 五十元 印花稅票或憑單

- 當在同一個行為上，已然徵收一種印花稅率時，此稅率並不適合應用。

- 本條所述機構之參與即表示印花稅是由另外一方負責交付。

18. 與任何性質之公司訂立之許可合約，如水，燃燒氣體及電力之供應商，

每份 五元 印花稅票或憑單

- 根據有關性質，加上第二十三，二十四或二十七條之印花稅。

19. 商法典，第六百二十六條所指的海上風險合約，按照有關合約之價值 百分之一 印花稅票或憑單

20. 公證員對每一項公開遺產之有資格繼承人所作的聲明書，不論所涉及

之資格繼承人的數目 一百元 憑單

- 加上第二十四條之印花稅

21. 在世人士之間的餽贈，按其金額 千分之五 印花稅票或憑單

- 根據有關性質，加上第二十三，二十四或二十七條之印花稅。

22. 與澳門特別行政區政府或任何其屬下機構，包括法人機構，公共企業，

市政機關及公益法人及行政公益法人訂立有關公共工程之承攬，貨物，

勞務之提供及許可經營公共事業等之合約，不論先前有否競投：
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1. 每一份合約及按照合約之金額：

a）工程之承攬，但承攬商並不供應物料 千分之二 印花稅票或憑單

b）勞務之提供或公共工程之承攬並包括物料之供應 千分之三 印花稅票或憑單

2. 每一份合約，當有關金額不易訂定時

a）按照保障履行合約之保證金金額 百分之五 印花稅票或憑單

b）如沒有保證金時 二百五十元 印花稅票或憑單

- 印花稅是由承攬商，供應商或承批人負責繳納。

- 如印花稅之金額高於二百元時，根據本條所定之應繳印花稅應以憑單

方式完納，並在合約內註上該稅項之條文編號。

- 根據有關性質加上第二十三，二十四或二十七條之印花稅。

23. 任何私人約據，每份 二十元 印花稅票或憑單

- 按照本繳稅總表之規定，加上相應於有關行為的印花稅。

- 私人約據之副本應課五元之印花稅，但合約或行為中規定之特別稅率

只適用於正本中。

- 上述合約或行為之副本應註上已完納應付印花稅之字樣。

以下情況享有豁免：

a）經批准在澳門特別行政區營運之信用機構作出之行為享有豁免；

b）借書及此類借項之擔保所立的合約。

24. 登記在公共及專責公證員之記錄簿冊內之公證書及公證遺囑，每份 一百元 憑單

- 如包括有本繳稅總表特別提及之任何行為或合約時，加上其相應條

例所定之印花稅。

- 當有關行為及合約之價值不高於三萬元時，本條所規定之印花稅為

二十元。上述之價值應根據計算立契手續費之法律而訂定。

25. - 取代需要繳付印花稅的證明書或其他文件之影印本，每一版 五元 印花稅票或憑單

每一份經影印之文件，加上 十元 印花稅票或憑單

26. 按金之憑單及其副本，每份 五元 印花稅票或憑單

27. 公證員在記錄簿冊外繕寫之文書，授權書及複代理書除外，每份 二十五元 憑單

- 如包括有本繳稅總表特別提及之任何行為或合約時，加上其相應條

例所定之印花稅。

28. 由任何當局或澳門特別行政區機關，包括法人機構，公共企業及市政 百分之十 憑單

機關所發出之准照或准照之續期：

當發出時之金額高於五十元，按照各准照之費用或其續期之費用

下列情況，享有豁免：

a）發出之准照屬免費，或有關之費用少於五十元；

b） 漁船之准照及牌照；

c） 商業營運之准照及其他性質等同之行為；

d） 發給行政當局之成員及公務員之准照；

e） 進行獨為促進慈善及文化意圖之表演所發出之准照。

- 為引用本條之規定，行政許可及任何種類之登記，如必須要取得後

始可營運某種活動時，均視為准照。

29. 銀行業務

信貸營運之利息及佣金，銀行服務之佣金及其他從保管財物，中介付

款及資本管理之銀行收益：
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- 按照全年總收益，唯匯兌方面之收益除外 百分之一 憑單

1.下列之利息及佣金享有豁免：

a）匯兌之營運；

b）信貸機構之間的營運；

c）信貸營運，當對象為總部設在外地之法人，並在澳門特別行政區

永久性地或暫時性地沒有分行，而有關營運之幣值亦非澳門幣或港幣；

d）信貸營運，所涉及之金價高於或相等於一千萬美元，並由若干機

構特別組成銀行業之聯合組織貸款予上款提及之法人；

e）信貸營運，所涉及之金價高於澳門幣二千萬元，並以此幣值貸款，

對象為澳門居民；

f）信貸營運，所涉及之金價高於或相等於澳門幣八千萬元，並由若干

機構特別組成銀行業之聯合組織，貸款予澳門居民。

2. 上條 e）及 f）款所指之豁免只應用於有關機構全年收益中超出所述

金額之部份。

3. 為引用第一項之 e）及 f）款，澳門居民定義為：

a）在外地之澳門特別行政區官方代表及公營部門中實體之代表；

b）在澳門特別行政區永久性或暫時性之公司，屬於其總行設在外地之

法人，如子公司、分支公司、代理公司、代辦處及附屬機構；

c）在外地永久性或暫時性之公司屬於其總行設在澳門特別行政區之法

人，如子公司、分支公司、代理公司、代辦處及附屬機構；

d） 如個人、在澳門特別行政區擁有商業或工業性質之公司或其他收入

來源或利益中心，當信貸乃應用於有關公司，收入來源或利益中心時。

4. 本條第一項所指之豁免只適用於當有關信貸機構之會計記錄能清楚

顯示其信貸之營運及有關金價經在財政局註冊之核數師或核數師行核實。

30. 法庭外達成之財產分割或區劃：

如適用時，按照供計算遺產及贈與稅，及物業轉移稅之價值。 千分之五 憑單

31. 在澳門庫房或其他機構提取及交付金錢或財物之傳令：

- 按照所提取或交付之資金及利息之金額。 千分之二 印花稅票或憑單

- 臨時用作競賣或供應，而並非判給存入者之提取，享有豁免。

32. 彩票，抽獎或獎券，或任何其他同等性質之賞金，在交付時，按照其

金額。 百分之五 印花稅票或憑單

以下情況享有豁免：

a）獎券或其他部份，彩票或抽獎券之賞金，並由澳門特別行政區當局

或任何其中機關，包括法人機關、市政機關或公益法人及行政公益法

人發出，因未能賣出或被退回而致擁有；

b）上款提及機構受益之賞金；

c）獨為慈善及文化目的籌款而舉辦抽獎之賞金。

33. 法庭訴訟，稅務及行政之秩序，每一頁 五元 憑單

- 本條是指所有程序之項目及行為。當某種此類之項目或行為或任何

合約亦被特別列在這繳稅總表時，加上其相應條文中指明之印花稅。

下列情況享有豁免：

a）軍人訴訟程序；
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b）財產清單金額至十萬元之程序；

c）為確定母道及父道之職權調查所涉及之程序；

d）刑事程序；

e）貧窮之卷宗，破碎家庭之輔導及任何其他有利於未成年人或禁治

產人之行為，倘若有關財產或其擁有部份之價值不高於十萬元時；

f）移交孤零或被遺棄的未成年人；

g）計算遺產稅之程序，倘若有關納稅人並沒有針對估值或計算而提出

上訴，又或已提出上訴而全部得席時；

h）宗教遺產之程序，當不涉及已判決的部份時；

i）公用徵收之程序，但除卻如遇有申駁或上訴或任何訴訟事項，又當

敗訴一方或提出該等事項者要負上繳稅之責任及對被徵用者所提出賠

償所涉及之必須項目及行為包括有關傳令；

j）禁制因徵用而判給之賠償的有關程序，當此等禁制經判決為有理由

成立時；

l）澳門特別行政區或任何其屬下機關，包括法人機關、市政機關、公

共企業、行政公益法人或任何慈善機構參與之程序，即指透過向此等

機關之申請而從有關卷宗抽取有關連的及用作提出指引之文件；當遇

有經判罪之其他人事時，此等人事要負上繳納程序中所應付之印花稅，

但貧窮之士，一經證實其貧困情況時，可除外；當不涉及已判罪之人

事時，即如財產清單之程序，繳納印花稅屬清付有關費用人士之責任；

m）檢察院參與之程序，應用上款之規定；

n）批給退休金及津貼之程序。

34. 授權書及複代理書，每一版 五元 印花稅票或憑單

如有以下情況，逐一加上：

a）擁有商業管理之權限。 五十元 印花稅票或憑單

b）擁有任何其他權限 二十元 印花稅票或憑單

- 如上款所述之授權書或複代理書牽涉當事人進行買賣之可能或該可 一百元 印花稅票或憑單

能將賦予受托人或第三者時，逐一加上

- 如在授權書上或複代理書內所賦予之權限引發不同之印花稅稅率，只

應用最高者。

- 本條印花稅之徵稅對象為每一委托人、夫婦、父親或母親及兒女在

父系權限下及同一法人之多個合法代表，均視為單一委托人。

- 在任何措施之卷宗內透過口頭聲明而賦予之訴訟委任，應繳納 b）款

所述之印花稅，並不排除其他規例之引用。

- 當任何授權書或複代理書內牽涉不止一位人士 ---- 注意夫婦，父親或

母親及兒女在父系權限下及同一法人之多個合法代表，均視為單一受

托人 ---- 加上，按照每一位多出之人士，相應稅率之一半。

- 引用本條徵稅時，所有法律行為的單獨文書之追認是指 《民法典》第

二百六十八條而言。

35. 認證繕本，每一版 五元 印花稅票或憑單

加上，每一份 十元 印花稅票或憑單
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36. 公司資本額之追加或增加，按照增加之數額：

至一百萬元 千分之四 憑單

一百萬元以上至五百萬元 千分之三 憑單

五百萬元以上至一千萬元 千分之二 憑單

一千萬元以上 千分之一 憑單

- 根據有關性質，加上第二十三，二十四或二十七條之印花稅。

37. 公司 ---- 其設立：按照公司資本，即使並未立刻兌現：

至一百萬元 千分之四 憑單

一百萬元以上至五百萬元 千分之三 憑單

五百萬元以上至一千萬元 千分之二 憑單

一千萬元以上 千分之一 憑單

-對外地成立之公司，並在本地設有任何形式之公司代表， 應繳納之

印花稅是根據該公司之章程內指明屬於澳門特別行政區營運之資本部

份作為計算基礎。

- 倘若公司章程內並沒有論及此點，則應繳之印花稅是按照該公司聲

明屬於澳門特別行政區運作之資本部份計算。

- 根據有關性質，加上第二十三，二十四，二十七條之印花稅。

38. 公證或密封遺囑，當產生法律效用時，每一版 五十元 印花稅票或憑單

39. 無償性或有償性，全部或局部，移轉合約內之權利。此等合約是與澳 百分之三 印花稅票或憑單

門特別行政區政府或任何其屬下部門，包括法人機關、市政機關及公

共企業訂定，是關於承攬、公共工程之建造，任何性質投資之經營及

所有項目，供應的判給，按照合約上為確保該合同之履行而定之保證

金金額計算。

40. 商業或工業公司之讓與，或營業稅及職業稅等章程附件中述及之行業，

其執業之寫字樓或診症室之讓與，按照讓與之價值 百分之一 憑單

- 加上第二十四條之印花稅

41. 不動產之交換或變換，按照供計算物業轉移稅之金額 千分之五 憑單

- 加上第二十四條之印花稅

42. 以有償方式移轉不動產 百分之三 憑單

加上第十五條的印花稅。

加上本表按文件、文書或行為種類而定出的印花稅，但屬規章第五十

一條第三款 b 項所指之預約合同者除外。

43. 以無償方式移轉財產 百分之五 憑單

加上第十五條的印花稅。

加上本表按文件、文書或行為種類而定出的印花稅。

Tabela geral do imposto do selo

N.os Forma
dos Incidência do imposto Taxas de

artigos pagamento

1 Aluguer de móveis sujeitos a registo, sobre o valor e por todo o tempo do
contrato ................................................................................................................. 5‰ Estampilha ou selo de verba

Acresce o selo dos artigos 23, 24 ou 27, conforme a natureza do título.
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2 Alvarás, por cada um:
I — Se se tratar de actividades cujo exercício dependa de concessão de
licença, sobre o custo da licença...................................................................... 10% Selo de verba
II — Se se tratar de actividades cujo exercício não dependa de concessão
de licença............................................................................................................... $ 50,00 Selo de verba

Acresce, quando aplicável, o selo do artigo 28.

Ficam isentos os alvarás por cujas licenças não se cobre taxa ou em que esta
não seja superior a $ 50,00.

Para o efeito deste artigo equivalem a licenças as autorizações administra-
tivas e qualquer tipo de registo que seja condicionante do exercício de uma
actividade

3 Anúncios ou qualquer outra forma de publicidade ou reclamo:

I — Pelo próprio, desde que careçam de licença, sobre o custo da licença
inicial e de cada renovação................................................................................. 10% Selo de verba

II — Por intermédio de terceiros:
a) Por qualquer meio de que resulte publicidade, sobre o custo de anúncio... 2% Estampilha ou selo de verba
b) Por emissões radiofónicas, televisionadas ou difundidas por qualquer
processo sonoro ou de projecção, sobre o custo do anúncio.......................... 2% Estampilha ou selo de verba

Quando não seja possível determinar o custo do anúncio, por cada............. $ 250,00 Estampilha ou selo de verba
Quando o anúncio for gratuito ou de montante inferior a $ 250,00, por cada $   10,00 Estampilha ou selo de verba
Para o efeito deste artigo equivalem a licenças as autorizações administra-
tivas e qualquer tipo de registo que seja condicionante do exercício de uma
actividade.

Ficam isentos:

A inserção de anúncios em periódicos, incluindo o Boletim Oficial, e em
livros, revistas, catálogos, programas, folhetos, embalagens ou objectos-
-brinde;
Os cartazes ou anúncios afixados ou expostos em qualquer estabelecimento
quando disserem respeito, exclusivamente, aos produtos à venda;
A publicidade de actos, eventos ou quaisquer realizações que prossigam
exclusivamente fins de beneficência, culturais ou humanitários.
Para o efeito deste artigo equivalem a licenças as autorizações e qualquer
tipo de registo que seja condicionante da prática do acto.

4 Apólices de seguros

Sobre a soma do prémio, sobreprémios e quaisquer importâncias que cons-
tituam receitas das seguradoras cobradas conjuntamente com aquele ou em
documento separado:
a) Seguros de vida, acidentes pessoais (incluindo de viagens) e acidentes de
trabalho................................................................................................................. 2% Selo de verba
b) Seguros-caução................................................................................................ 2% Selo de verba
c) Seguros marítimos e fluviais........................................................................... 3% Selo de verba
d) Seguros de qualquer outra natureza............................................................. 5% Selo de verba

Ficam isentos:

a) Os prémios recebidos por resseguros tomados a empresas, funcionando
legalmente na RAEM;
b) Os prémios respeitantes a seguros de pensões de reforma.

5 Arrematações de produtos, de géneros e de bens ou direitos sobre móveis
ou imóveis, sobre o preço da arrematação ou da adjudicação....................... 5‰ Estampilha ou selo de verba
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Esta permilagem é paga por meio de estampilhas coladas no respectivo auto
e inutilizadas por quem presidir à praça ou conceder a remição ou distrate.
Quando se trate, porém, de arrematações ou adjudicações feitas perante
quaisquer autoridades ou em serviços da RAEM ainda que personalizados,
órgãos municipais, empresas públicas e pessoas colectivas de utilidade pú-
blica e de utilidade pública administrativa, pode cobrar-se por meio de selo
de verba a respectiva taxa, efectuando-se o pagamento no primeiro dia útil
que se seguir ao da realização da praça, remição ou distrate.
Nos documentos que titulem a arrematação, remição ou distrate é sempre
mencionada a importância do imposto do selo pago.

6 Arrendamentos, por qualquer modo ou título por que sejam feitos, sobre
o seu valor............................................................................................................. 5‰ Estampilha ou selo de verba

O selo é sempre devido no mínimo de 10 patacas.
O imposto devido pelos arrendamentos é pago por meio de verba, salvo tra-
tando-se de escritos particulares em que se utilizará a estampilha.
O imposto devido pelas prorrogações tácitas de arrendamentos é pago pela
forma estabelecida no artigo 28.º do Regulamento.
Acresce o selo dos artigos 23 ou 24, conforme a natureza do título.
Nos arrendamentos do artigo 29.º do Regulamento, acresce o selo do ar-
tigo 42.º.

7 Autorizações ou títulos de residência passados a estrangeiros $ 100,00 Selo de verba

8 Autos e termos judiciais perante quaisquer autoridades ou em serviços pú-
blicos, ainda que personalizados e órgãos municipais, que compreenderem
arrendamento ou licitação de bens móveis, cessão, conferência de interes-
sados em que se concorde na adjudicação de bens comuns, confissão ou de-
sistência de todo ou parte de pedido feito em qualquer processo, desistência
de recurso interposto, confissão de dívida, fiança, hipoteca, penhor, quita-
ção, repúdio de herança, responsabilidade por perdas e danos e transacções:

Por cada um .......................................................................................................... $ 30,00 Estampilha ou selo de verba

Acresce o selo que competir a qualquer dos actos ou contratos que ficam
individualizados, segundo o que vai determinado nesta Tabela.
Ficam isentos os termos de fiança do imposto, de justiça em processos crimi-
nais e os autos de conferência para aprovação do passivo e sorteio nos in-
ventários.

9 Bilhetes de entrada ou de assistência pessoal a espectáculos, exposições ou
diversões de qualquer natureza e qualquer que seja o local em que se reali-
zarem, sobre o seu preço .................................................................................... 10% Estampilha ou selo de verba
O imposto é devido ainda que o preço deixe de ser cobrado, no todo ou em
parte, pelas entidades interessadas. Quando não haja bilhetes de entrada,
ou ainda quando o preço desta seja pago à saída, é sempre devido o selo
deste artigo.

Ficam isentas:
a) As entradas em espectáculos, exposições ou diversões devidamente au-
torizados, promovidos exclusivamente com fins de beneficência, culturais
ou humanitários ou a favor de entidades que prossigam os mesmos fins, des-
de que seja apresentada conta documentada da receita e da despesa, na
qual se prove que todo o produto líquido foi utilizado naqueles fins ou deu
entrada nos cofres da entidade a que era destinado;
b) As entradas em bazares, quermesses e festas de caridade devidamente
autorizados e que prossigam os fins referidos na alínea anterior.
As contas a que se refere a alínea a) devem ser apresentadas na Repartição
de Finanças no prazo de 60 dias a contar da realização do espectáculo.
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10 Bilhetes de passagem, por via marítima:

a) Da RAEM para o exterior, excepto Portugal e República Popular da
China, nesta não se incluindo a Região Administrativa Especial de Hong
Kong....................................................................................................................... 2% Selo de verba
b) Da RAEM para Portugal ou para a República Popular da China, nesta
não se incluindo a Região Administrativa Especial de Hong Kong ............. 1% Selo de verba

Ficam isentos os bilhetes de transporte para os portos situados a uma dis-
tância inferior a 20 milhas náuticas da RAEM.

11 Certidões, por cada meia folha .......................................................................... $ 5,00 Estampilha ou selo de verba

Sendo escritas no papel doutra certidão ou de qualquer outro acto, por ca-
da meia folha ........................................................................................................ $ 5,00 Estampilha ou selo de verba

Acresce, em qualquer dos casos, por cada certidão ........................................ $ 10,00 Estampilha ou selo de verba
Quando as certidões forem assinadas por duas ou mais pessoas, em seu
nome ou em nome de pessoa colectiva, o acto é considerado um só.

Ficam isentas as certidões:
a) De citação, intimação, notificação, avaliação de bens e quaisquer outras
que tenham de ser exaradas por quaisquer funcionários ou agentes no de-
sempenho das suas funções;
b) Requisitadas por quaisquer autoridades ou serviços da RAEM, ainda que
personalizados, empresas públicas, órgãos municipais e pessoas colectivas
de utilidade pública administrativa ou para fins de interesse público. Nas
requisições como nas certidões far-se-á referência expressa ao fim a que se
destinam;
c) De exame ou de frequência com aproveitamento, donde conste apenas
a respectiva classificação final;
d) De registo de nascimento, para o efeito de bilhete de identidade;
e) Passadas pelos serviços de registo civil e destinadas ao Ministério Público
para distribuição de inventários obrigatórios de valor até $ 100.000,00.

Será pago por verba, juntamente com o selo dos processos:

a) O selo das certidões de relaxe de conhecimento de cobrança de impostos;
b) O selo das certidões para os inventários de valor superior a $ 100.000,00.

12 Certificados, por cada meia folha ...................................................................... $ 5,00 Estampilha ou selo de verba

Sendo escritos no papel doutro certificado ou de qualquer outro acto, por
cada meia folha .................................................................................................... $ 5,00 Estampilha ou selo de verba
Acresce, em qualquer dos casos, por cada certificado .................................... $ 10,00 Estampilha ou selo de verba

Ficam isentos:

a) Os certificados de importação e de origem de mercadorias;
b) Os certificados de vida, identidade, estado e residência;
c) Os certificados exarados pelos notários nos reconhecimentos e instru-
mentos em que intervierem.

13 Compra e venda ou cessão onerosa de bens móveis ou imóveis por auto ou
termo judicial, por escrito particular ou por escritura ou instrumento no-
tarial....................................................................................................................... 5‰ Estampilha ou selo de verba
1. A taxa incidirá:
a) Tratando-se de móveis, sobre o preço;
b) Tratando-se de imóveis, sobre o valor calculado segundo as regras apli-
cáveis à liquidação do imposto do selo sobre transmissões de bens;
c) Na divisão ou na partilha de bens no que exceda o valor da quota-parte
que ao adquirente pertencer, por qualquer título, nos bens adjudicados,
sendo o valor dos bens determinado pelas regras antecedentes quanto aos
imóveis e, quanto aos móveis, pelo valor por que forem estimados.
2. Acresce o selo dos artigos 8, 23, 24 ou 27, conforme a natureza do título.
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3. O selo deste artigo é reduzido a metade quando tenha havido isenção do
imposto do selo sobre transmissões de bens.

14 Confissão ou constituição de dívida, incluindo a inerente aos contratos de
mútuo e usura, sobre o seu valor........................................................................ 2‰ Estampilha ou selo de verba

Acresce o selo dos artigos 8, 23, 24 ou 27, conforme a natureza do título.
Ficam isentos os actos nos quais intervenham instituições de crédito auto-
rizadas a operar na RAEM.

15 Conhecimento das contribuições e impostos, sobre o seu valor .................... 5% Selo especial

16 Contratos de concessão de exclusivos, incluindo as respectivas alterações e
renovações, sobre o seu valor e pelo respectivo período de duração ........... 5‰ Selo de verba

Nas alterações e renovações de contratos de que resulte um valor superior
ao inicial é pago pelo excedente o selo deste artigo.
Quando o valor do contrato for parcialmente indeterminado ou indetermi-
nável, considera-se como valor a totalidade das prestações devidas pela con-
cessionária por força do contrato, presumindo-se que a parte não determi-
nável é de igual valor à determinada.
Quando o valor do contrato for totalmente indeterminado ou indeterminá-
vel, a RAEM deve atribuir-lhe um valor para o específico efeito de aplica-
ção deste artigo.
Caso venha a verificar-se que o valor presumido é diferente do valor real do
contrato, há lugar a um ajustamento desse valor no seu termo.

O selo é devido na totalidade pelo concessionário.

17 Contratos que não estejam especialmente incluídos nesta Tabela, celebra-
dos perante quaisquer autoridades ou serviço da RAEM, ainda que perso-
nalizados, empresas públicas, órgãos municipais e pessoas colectivas de uti-
lidade pública, e de utilidade pública administrativa...................................... $ 50,00 Estampilha ou selo de verba
Esta taxa não é aplicável quando for devida outra pelo mesmo acto.
Sendo interveniente qualquer das entidades referidas neste artigo, o impos-
to é devido pela outra parte.

18 Contratos celebrados com empresas de qualquer natureza que explorem
concessões, designadamente as fornecedoras de água, gás e electricidade:
Por cada um .......................................................................................................... $ 5,00 Estampilha ou selo de verba

Acresce o selo dos artigos 23, 24 ou 27, conforme a natureza do título.

19 Contratos de risco marítimo conforme o artigo 626.º do Código Comercial,
sobre o valor do contrato.................................................................................... 1% Estampilha ou selo de verba

20 Declaração perante notário para habilitação de herdeiros, por cada herança
aberta, seja qual for o número de herdeiros habilitados. ............................... $ 100,00 Selo de verba

Acresce o selo do artigo 24.

21 Doações entre vivos, sobre o seu valor............................................................. 5‰ Estampilha ou selo de verba

Acresce o selo dos artigos 23, 24 ou 27, conforme a natureza do título.

22 Empreitadas, fornecimentos de bens, prestação de serviços e concessões de
obras e serviços públicos, cujos contratos, precedidos ou não de concurso,
sejam celebrados com a RAEM ou com qualquer dos seus serviços, ainda
que personalizados, empresas públicas, órgãos municipais e pessoas colecti-
vas de utilidade pública e de utilidade pública administrativa:

1 — Por cada um e sobre o valor do contrato:

a) De empreitada sem fornecimento de materiais pelo empreiteiro............. 2‰ Estampilha ou selo de verba



N.º 44 — 29-10-2001 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE — 2.º SUPLEMENTO 1402 (41)

N.os Forma
dos Incidência do imposto Taxas de

artigos pagamento

b) De fornecimento ou de empreitada conjuntamente com fornecimento
de materiais, de prestação de serviços ou de concessão de obras e serviços
públicos ................................................................................................................. 3‰ Estampilha ou selo de verba

2 — Se o valor do contrato não for susceptível de determinação, por cada um:

a) Sobre o valor da caução ou garantia para cumprimento do contrato ...... 5% Estampilha ou selo de verba
b) Se não existir caução ou garantia ................................................................. $ 250,00 Estampilha ou selo de verba

O pagamento do imposto compete ao empreiteiro.

Se a importância do imposto for superior a $ 200,00, o pagamento do selo
devido, nos termos deste artigo, é feito por meio de guia, referenciando-se
no contrato o número do artigo que deu origem ao pagamento.

Acresce o selo dos artigos 23, 24 ou 27, conforme a natureza do título.

23 Escritos particulares de qualquer contrato, por cada um ............................... $ 20,00 Estampilha ou selo de verba

Acresce o selo que competir ao acto, segundo o que vai determinado nesta
Tabela.
Todos os exemplares de um mesmo escrito particular são sujeitos à taxa de
$ 5,00, mas as taxas especiais dos contratos ou actos somente serão pagas
no original.
Nos restantes exemplares far-se-á sempre menção de que foi pago o im-
posto do selo devido.

Ficam isentos:

a) Os actos nos quais intervenham instituições de crédito autorizadas a ope-
rar na RAEM;
b) Os escritos dos contratos de empréstimo de livros, e bem assim os escri-
tos das garantias desses empréstimos.

24 Escrituras públicas e testamentos públicos lavrados nos livros de notas dos
notários públicos e privativos, por cada ............................................................ $ 100,00 Selo de verba

Contendo qualquer acto ou contrato especialmente designado nesta Tabela,
acresce o selo que nos respectivos artigos se indicar.

Nos actos e contratos de valor não superior a $ 30.000,00, a taxa devida, nos
termos deste artigo, é de $ 20,00, determinando-se o valor pela forma pres-
crita na lei para efeitos do cálculo dos emolumentos notariais.

25 Fotocópias que substituam certidões ou outros documentos pelos quais
seja devido imposto do selo, por cada meia folha............................................ $ 5,00 Estampilha ou selo de verba
Acresce, por cada documento fotocopiado. ..................................................... $ 10,00 Estampilha ou selo de verba

26 Guias para depósitos e seus duplicados, por cada uma ................................... $ 5,00 Estampilha ou selo de verba

27 Instrumentos exarados pelos notários fora dos livros de notas, excluindo as
procurações e substabelecimentos, por cada um  ........................................... $ 25,00 Selo de verba

Contendo qualquer acto ou contrato especialmente designado nesta Tabela,
acresce o que nos respectivos artigos se indicar.

28 Licenças ou renovações de licenças concedidas por quaisquer autoridades
ou serviços da RAEM, ainda que personalizados, empresas públicas e ór-
gãos municipais:
Quando concedidas contra o pagamento de taxa superior a $50,00, sobre o
custo de cada licença ou da sua renovação ...................................................... 10% Selo de verba

Ficam isentas:

a) As licenças concedidas sem o pagamento de qualquer taxa, ou cuja taxa
não seja superior a $ 50,00;
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b) As licenças e matrículas de barcos de pesca;
c) As licenças e outros actos de idêntica natureza referentes a operações de
comércio;
d) As licenças concedidas a funcionários e agentes da Administração;
e) As licenças para a realização de espectáculos que prossigam exclusiva-
mente fins de beneficência, culturais ou humanitários.

Para o efeito deste artigo equivalem a licenças as autorizações administra-
tivas e qualquer tipo de registo que seja condicionante do exercício de uma
actividade.

29 Operações bancárias

Juros e comissões relativos a operações de crédito activas, comissões de ser-
viço bancário e outros proveitos bancários resultantes da actividade de guar-
da de valores, de intermediação nos pagamentos e na administração de ca-
pitais:

Sobre o montante global dos proveitos anuais apurados, com exclusão dos
proveitos de operações cambiais ....................................................................... 1% Selo de verba

1. Ficam isentos os juros e comissões relativos a:

a) Operações cambiais;
b) Operações realizadas entre instituições de crédito;
c) Operações de crédito realizadas com pessoas colectivas sediadas no ex-
terior que não tenham estabelecimento na RAEM com ou sem carácter de
permanência, desde que essas operações se expressem em moeda diferente
da pataca ou do dólar de Hong Kong;
d) Operações de crédito, de montante superior ou equivalente a 10 milhões
de dólares dos Estados Unidos da América, que um conjunto de instituições
especialmente agrupadas para o efeito em sindicato bancário realize com
as pessoas colectivas referidas na alínea anterior;
e) Operações de crédito de montante superior a 20 milhões de patacas, de-
nominadas nesta moeda a realizadas com residentes;
f) Operações de crédito de montante superior ou equivalente a 80 milhões
de patacas que um conjunto de instituições, especialmente agrupadas para
o efeito em sindicato bancário, realize com residentes.

2. As isenções previstas nas alíneas e) e f) do número anterior respeitam
unicamente à parte dos respectivos proveitos anuais que seja proporcional
ao excesso dos montantes aí referidos.

3. Consideram-se residentes, para os efeitos das alíneas e) e f) do n.º 1:

a) As representações no exterior de entidades do sector público e delega-
ções oficiais da RAEM;
b) Os estabelecimentos na RAEM, com ou sem carácter de permanência,
de pessoas colectivas sediadas no exterior, tais como filiais, sucursais, agen-
tes, agências e dependências;
c) Os estabelecimentos no exterior, com ou sem carácter de permanência,
de pessoas colectivas sediadas na RAEM, tais como filiais, sucursais, agen-
tes, agências e dependências;
d) As pessoas singulares que tenham, na RAEM, um estabelecimento co-
mercial ou industrial ou outra fonte de rendimentos ou centro de interesses,
quando o crédito se destine a este estabelecimento, fonte de rendimentos
ou centro de interesses.

4. As isenções referidas no n.º 1 deste artigo só são aplicáveis quando a con-
tabilidade da instituição de crédito permita identificar com clareza as res-
pectivas operações, e o seu montante seja certificado por auditores ou so-
ciedades de auditores inscritos na Direcção dos Serviços de Finanças.
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30 Partilhas ou divisões de bens feitas extrajudicialmente:

Sobre o valor que serviu de base à liquidação do imposto sobre as suces-
sões e doações, sisa, quando aplicável e em conjunto com estes .................. 5‰ Selo de verba

31 Precatórios ou mandados para levantamento e entrega de dinheiro ou valo-
res existentes na Caixa do Tesouro ou noutros estabelecimentos:

Sobre a importância a levantar ou a entregar em capital e juros .................. 2‰ Estampilha ou selo de verba
Ficam isentos os levantamentos dos depósitos efectuados provisoriamente
para arrematações ou fornecimentos não adjudicados aos depositantes.

32 Prémios de lotaria, rifa ou tômbola, ou quaisquer outros de idêntica nature-
za, no acto de entrega, sobre o seu valor .......................................................... 5% Estampilha ou selo de verba

Ficam isentos:

a) Os prémios que competirem a bilhetes, ou suas fracções de lotarias ou ri-
fas cuja emissão seja promovida pela RAEM ou por quaisquer dos seus
serviços, ainda que personalizados, órgãos municipais e pessoas colectivas
de utilidade pública e de utilidade pública administrativa que se encontrem
na sua posse em virtude de não terem sido vendidos ou por motivo de de-
voluções;
b) Os prémios de que sejam beneficiários as entidades referidas na alínea
anterior;
c) Os prémios cujos sorteios tenham sido promovidos para angariar fundos
destinados exclusivamente a fins de beneficência, culturais ou humanitários.

33 Processos forenses judiciais, fiscais e administrativos, por cada folha de pro-
cesso ...................................................................................................................... $ 5,00 Selo de verba
Neste artigo compreendem-se todos os termos e actos dos processos. Quan-
do, porém, alguns desses termos ou actos ou qualquer acto ou contrato ne-
les compreendido estiver especialmente designado nesta Tabela, acresce o
que nos respectivos artigos se indicar.

Ficam isentos:
a) Os processos militares;
b) Os processos de inventário obrigatório de valor até $ 100.000,00;
c) Os processos de investigação oficiosa da maternidade e de paternidade;
d) Os processos-crimes;
e) Os autos de pobreza, conselhos de família avulsos e quaisquer outros
actos no interesse dos menores ou interditos, quando os bens ou a soma dos
quinhões por eles possuídos não excederem o valor de $ 100.000,00;
f) Os actos de entrega dos menores desvalidos ou abandonados;
g) Os processos de liquidação do imposto sucessório quando o contribuinte
não recorra da avaliação nem da liquidação, ou, recorrendo, quando obtiver
provimento total;
h) Os processos de legados pois, quando não houver parte condenada;
i) Os processos de expropriação por utilidade pública, salvo havendo recla-
mação ou recurso ou qualquer incidente processual, casos em que será devi-
do imposto pela parte que decair ou provocar o incidente, e os termos e ac-
tos precisos para o levantamento das indemnizações devidas aos expropria-
dos, incluindo os precatórios;
j) Os processos de embargos contra as indemnizações arbitradas por ex-
propriações, quando esses embargos sejam julgados procedentes;
l) Os processos em que for parte a RAEM ou qualquer dos seus serviços
ainda que personalizados, órgãos municipais, empresas públicas, pessoas
colectivas de utilidade pública administrativa ou qualquer estabelecimento
de beneficência, compreendendo os documentos que a requerimento des-
tas entidades forem extraídos dos mesmos processos e aqueles que forem
necessários para os instaurar e instruir. No caso, porém, de condenação das
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outras partes, o selo que a final foi contado nos processos será pago por estas,
salvo sendo pessoas indigentes, verificada que seja a indigência;
Nos casos em que não houver parte condenada, como nos processos de in-
ventário obrigatório, o selo é pago por quem deva pagar as custas;
m) Os processos em que for parte o Ministério Público, sendo aplicável o
disposto na alínea anterior;
n) Os processos para concessão de pensões e subsídios.

34 Procurações e substabelecimentos, por cada meia folha ............................... $ 5,00 Estampilha ou selo de verba

Acresce, por cada um:

a) Com poderes para a gerência comercial ...................................................... $ 50,00 Estampilha ou selo de verba
b) Com quaisquer outros poderes ..................................................................... $ 20,00 Estampilha ou selo de verba

Se as procurações ou substabelecimentos a que se referem as alíneas ante-
riores envolverem a possibilidade de negócio consigo mesmo ou forem con-
feridos no interesse do mandatário ou de terceiro, acresce por cada ........... $ 100,00 Estampilha ou selo de verba

Se aos poderes conferidos nas procurações e nos substabelecimentos cor-
responderem taxas diferentes, será devida apenas a maior.

As taxas a pagar são devidas em relação a cada mandante, contando-se co-
mo um só marido e mulher, pai ou mãe e filhos sob o pátrio poder, e repre-
sentantes legais de uma mesma pessoa colectiva.

O mandato judicial conferido por declaração verbal da parte no auto de qual-
quer diligência que se pratique no processo fica sujeito ao selo referido na
alínea b), sem prejuízo da regra antecedente.

Quando em qualquer procuração ou substabelecimento intervier mais de
uma pessoa — contando-se por uma só pessoa marido e mulher, pai ou
mãe e filhos sob o pátrio poder, e pessoas colectivas de qualquer natureza
— acrescerá, por cada pessoa além da primeira, mais metade das taxas que
competirem.
Ficam compreendidos na tributação deste artigo, os instrumentos avulsos de
ratificação dos negócios jurídicos a que se refere o artigo 268.º do Código
Civil.

35 Públicas-formas, por cada meia folha ............................................................... $ 5,00 Estampilha ou selo de verba
Acresce, por cada uma ....................................................................................... $ 10,00 Estampilha ou selo de verba

36 Reforço ou aumento de capital de sociedades, sobre o montante do aumento:

Até $ 1.000.000,00 ................................................................................................ 4‰ Selo de verba
No que exceder $ 1.000.000,00 e até $ 5.000.000,00 ......................................... 3‰ Selo de verba
No que exceder $ 5.000.000,00 e até $ 10.000.000,00 ....................................... 2‰ Selo de verba
No que exceder $ 10.000.000,00 ......................................................................... 1‰ Selo de verba

Acresce o selo dos artigos 23, 24 ou 27, conforme a natureza do título.

37 Sociedades — Sua constituição:

Sobre o capital social, ainda que não realizado imediatamente:

Até $ 1.000.000,00 ............................................................................................... 4‰ Selo de verba
No que exceder $1.000.000,00 e até $ 5.000.000,00 .......................................... 3‰ Selo de verba
No que exceder $ 5.000.000,00 e até $ 10.000.000,00 ....................................... 2‰ Selo de verba
No que exceder $ 10.000.000,00 ......................................................................... 1‰ Selo de verba
As sociedades constituídas no exterior, que estabeleçam qualquer espécie
de representação social, pagam o selo da sua constituição em relação ao
capital social que nos respectivos estatutos se destinar às suas operações
na RAEM.
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Sendo os estatutos das sociedades omissos a tal respeito, pagam o selo da
sua constituição devido em relação ao capital que as mesmas declarem ter
esse destino.
Acresce o selo dos artigos 23, 24 ou 27, conforme a natureza do título.

38 Testamentos públicos ou cerrados quando tenham de produzir efeito jurí-
dico, por cada meia folha .................................................................................... $ 50,00 Estampilha ou selo de verba

39 Transmissões por título gratuito ou oneroso, total ou parcial, dos direitos
decorrentes de contratos celebrados com a RAEM ou qualquer dos seus
serviços, ainda que personalizados, órgãos municipais e empresas públicas
de empreitadas, construções de obras públicas, exploração de empreendi-
mentos de qualquer natureza, e de adjudicação de fornecimentos de toda a
espécie, sobre o valor da caução fixada no contrato para garantia do res-
pectivo cumprimento........................................................................................... 3% Estampilha ou selo de verba

40 Trespasse de estabelecimento comercial ou industrial, ou de escritório ou
consultório afectos ao exercício de profissões constantes das Tabelas anexas
aos Regulamentos da Contribuição Industrial e do Imposto Profissional,
sobre o valor do trespasse .................................................................................. 1% Selo de verba

Acresce o selo do artigo 24.

41 Troca ou permuta de bens imóveis sobre o valor que serviu de base à liqui-
dação da sisa ....................................................................................................... 5‰ Selo de verba

Acresce o selo do artigo 24.

42 Transmissões de bens imóveis a título oneroso................................................ 3% Selo de verba

Acresce o selo do artigo 15.

Acresce o selo aplicável desta tabela segundo o tipo de documento, papel ou
acto, com excepção dos contratos-promessa previstos na alínea b) do n.º 3
do artigo 51.º do Regulamento.

43 Transmissões de bens a título gratuito............................................................... 5% Selo de verba

Acresce o selo do artigo 15.

Acresce o selo aplicável desta tabela segundo o tipo de documento, papel
ou acto.




